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AN NI:INCIDO.

ACTOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 3.595, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1900

seprova, com aitvraçbes, os novos estatutos do Banco do, Funccionario
Publicu

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, at-
tendendo ao que requereu o Banco dos Funccionarios Publicos,
representado por seu director-presidente, resolvo approvar os
novos estatutos adoptados pelos seus accionistas em ass.‘mbléa
geral extraordin iria de 30 do novembro de 1899, alterados,
porém, os arts. 9', 14, 39, 43 e 46, pela fúrina seguinte

O art. 9J ficará assim redigido : Si a directoria resolver es-
tender as operações do Banco a qualquer dos Estados da Repu-
blica, deverá impetrar a nnessaria autorização do Governo,
quer se proponha a fazei-as directamente por meio de filiaes,
quer transigindo com qu ;ta as façi, mediante a transferencia
dos direitos do privilegio conferido pelo decreto n. 771, de 20
do setembro do 1890, na parte milicos& ao caso.

Substitua-se o art. 14 pelo seguinte : O Banco será adminis-
trado por uma directoria composta de presidente, secretario e
gerente, eleita dentro os accionistas com direito de voto, guar-
dada a condição do art. 2' do decreto n. 771, de 20 de setembro
de 1890, em assembléa geral, do seis em seis annos, em escru-
tinio secreto e por maioria absoluta de votos; decidindo a sorte
em caso de empate.

No art. 39, g 1 0 ,onde se diz--«cobrar-se-ha em qualquer desses
emprestimea doas por conto de juro e amortização, do accordo
com o system Price> —, deve-se dizer : «cobrar-se-ha em
qualquer desses emprestimos 2 %, sendo 1 %, no maximo, de
jueo, e o restante de amortização, de accordo com o systema
Price.>

O art.43 ficará assim redigido: «Aos funccionarios que tenham
dado a precisa procuração e feito a consignação, sujeita ao li-
mite do art. 46, dará o Banco carta de fiança para aluguel de
casa de residencia.

O pagamento do aluguel serit feito directamente polo banco ao
proprietario do predio.

No art. 45 accrescente-se qual, para os emprestimos que
se fizerem de ora em diante, nunca excederá de um terça de
seus vencimentos.>

Capital Federal, 12 de fevereiro de 1900, 12° da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS Sauts.
Joaquim Maninho.

Estatutos do Dane° dos Fuuccionarlos
Publico
CAPITULO I

SEDE, DURAÇÃO E FINS

Art. I.° O Banco dos Funceionariós Publicos, constituide de
conformidade com o decreto n. 711, de 20 do setembro de 1890,
se regerá pelas disposições dos presentes estatutos e pela legis-
lação applicavul ás soeie iades anonymas no que ellos forem
omissos.

Art. 2.° A sua sede será na Capital Federal e a duração de
40 annos, contados da data da installação. O prazo poderá ser
prorog,ado por deliberação da assemblka geral, approvada pelo
Governo.

Art. 3.° O seu fim principal será transigir com funccionarios
publicos federaes, a saber:

a) fazendo-lhes emprostimos, amortizaveis por meio de con-
signações mensaes estabelecidos sobro os respectivos vencimen-
tos, de accordo com o prazo combinado ;

b) dando-lhes carta do fiança do aluguel de casa para sua
residencia, mediante consignação especial;

c) auxiliando-os na compra de predios ;

d) fazendo contractos de seguro do vida, independentemente
do emprestimo.

Art. 4. t. Além das transtcções especificadas no artigo ante-
rior, poderá a directoria fazer quaesquer outras que não con-
trariem os fins da sua instituição, procedendo deliberação
tomada em reunião cem o conselho fiscal e parecer do fiscal do
Governo.

CAPITULO II

DO CAPITAL

Art. 5. 0 O capital actual, de 750:000$ representado por
15.000 acções nominativas do 50$ cada uma, poderá ir sendo
elevado até 2.000:000$, a juizo da directoria de accordo com o
conselho fiscal. Alám desta saram só poderá ser augmentado
por deliberação da assembléa geral em sessão extraordinaria
para tal fim expressamente convocado..

Art. 6.° A elevação do capital será operada por emissão de
novas acções, integradas ou por meio de entradas de 10 atá
25 a juizo da directoria, e com o intervallo entre as cha-
madas nunca inferior a 30 dias. Para subscriptores das novas
acções, serão preferidos os que já forem accionistas de banco.

Art. 7.° A entrada não realizada no devido prazo pudera ser
feita dentro dos 30 dias subsequentes, com a multa do 1 0/„ da
respectiva irnportancio.. Findo o n070 prazo cahirão as acções
em commisso.

Art. 8.° As acçõ ?s que incorrerem na pena de cerninisso
serão vendidas, reverteudo o respectivo producto e as litradas
antes realizadas em favor do fundo do re,orva. 	 -

Art. 9.° Si a directoria resolver est ,uder as operações do
banco a qualquer dos Estados da Republica, Tolera fozel-o, ou
directamente estabelecendo nen() caixa filial, ou transigia lo
com quem a isso se proponha. precedendo, no segunde caso,
autorização do Governo para a transferencia dos direitos confe-
ridos pelo decreto n. 771 do 1890, na parte applicavol
ao caso.

Art. 10. Si para creação da cair filial a directoria entender
elevar o capital, a subscripção das acções será aberta na
capital do respectivo Estado e, para as que deixarem
de ser alli subscriptas dentro do praz . ) lixado, na Capita/
Federal.

Art. 11. A transferencla das acções einittidas na Capital
Federal será feita na contadoria, com autorização do director-
secretario ou de um dos ()iam directores, mediante termo.
a.ssií.,,nado pelos cedente e cessionario ou seus legitimes repre-
sentantes.
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CAPITULO 111

DA DISTRIBUIÇÃO DOS LUCROS

Art. 12. Dos lucros liquidoe em cada semestre serão
deduzidos 5 "J„ para fundo de reserva e 15 °J para o de
prejuizo com os mutuarios, até que estas duas reservas
representem 30 0 (  do capital realizado. O excedente, abatido
o imposto sobre o dividendo, será como tal distribuido entre os
accionistas.

e 1, 0 Desde que em dous semestres consecutives, sem
que tenha °ocorrido renda alguma extraordinaria, a quantia
a distribuir como dividendo exceda de 12 oe, do c 'pitai nominal,
a directoria entrará em accordo com o tiscel do Govemo
sabre a redução correspon lente a fazer na quota de meio por
cento para d-spezas de administração e expe tient°, de que trata
o e 30, art. 39 destes estatutos.

e 2.0 As importancias já escripturadaa como fundo de re-
serva e de prejuizos com os mutuarios continuarão a assim
figurar na escripta, consideradas como garantia supple-
mentar.

Art. 13 . Não veneerão juro os dividendos não recla-mados.

CAPITULO IV

DA DIRECTORIA.

Art. 14. O banco será administrado por uma directoria com-
posta de presidente, secretario e gerente, accionistas com direito
de voto, eleitos em assembléa geral de accienistas de seis em
seis anus, em escrutinio secreto e por maioria absoluta de vo -
tos, decidindo a sorte em caso de empate.

Art. 15. Os eleitos combinará° na distribuição entre si dos
tres cargos. No caso de reeleição continu .rá cada um no exerci-
do do cargo que tinha, salvo novo accordo.

Art. 16. Os directores eleitos não entrarão em exercício
sem que cada um tenha caucionado 50 acções do proprio
banco para garantia da sua respon eabilidade durante o men-
dato, só podendo levantar a caução 30 dias depois de approvaelas
as contas da sua gettão.

A ceução irá smdo eleva ria ne proporção da elevação do
capital, ate o limite de 100 acçfes.

Art. 17. O director que deixar de prestar a canção dentro
de 30 dias.contados da data da sua eleição, será considerado
como renunciante do mandato.

Art. 18. Cada director perceberá mensalmente 700$, hono-
rario que 'sedará ser diminuido ou augmentado por decisão da
aasemblea geral de accionistas, cai viste, de menor ou maior
lucro apurado nas transacções.

Art. 19. Os membros da directorie poderão ser reeleitos, e
quando não o forem continuarão em exercicio até a posse dos
novos eleitos.

Art. 20. Sobrevindo impedimento prolongado de algum dos
directores, a directoria o o conselho fiscal disignarão o accionista
que o deva snbetituir. Emn impedimento presnmivel menor de
30 di outros deus directores deeiderão todos os negocios e
de vidas que se snacits rsm. Em caso de desaccordo de opinião
será o négozio afiado até que	 reunam 03 troe diree ores.

Si fnn , n dons os directores impalelos sere immeliatamente
e Im:Cada a aseenbléa geral de accionistas para resolver sobre
a eubstemição.

Art. 21. O membro da directoria que deixar da ser fume:1°-
111re) publico continuará no exercido do gou cargo até expirar
o tempo do seu mandato, mas não poderá ser reeleito.

,Nrt. 22. Todas as decisões da directoria serão tomadas por
maioria de votos, compet;ndo-lhe

1°, dirigir, zelar e administrar todos os negocies do bane°
20, fixar a epoca o a importando, do cada entrada, no caso

de elevaeso do capital ;
34 , tomar conhecimento e autorizar as operações perrnittidas

nestes ratatetos e que entender convenientes aos interesses do
banco

4 1 , providenciar para orgenizacão dos balanços e contas que
tiverem de ser apresentados á aseenahléa geral de accionistas

5 , , resolver sobre o pagamento de dEspezas e obrigações do
banco e sobre a arrecadação do que lhe for devido, fazendo re-
co'her os saldos, quando entender conveniente, ao estabeleci.
mento de credito que escolher, desde que esse offereça toda a
garant'a

6^, Marc ve o dividendo somestral a distribuir pelos accionistas
7. con v o . evr as ; somtléas pritoR ordinarias e extra:.rdinateas 
8-, mester aos medra de conselho fiscal e ao fiscal do Go-

vereo os esclarecimentos que exigirem para os exames que lhes
cabe fazei;

90, enigmar os titules representativos das acções -e das apo-
liees de seguro de vida ;

10, fixar o numero e vencimento do pessoal do banco ;
11, elevar o capital até o limite marcado no art. 50;
12, exercer a suprema administração de todos os negociem:1 que

correrem pelo banco.
Art. 23. A directoria se reunirá semanalmente em sessão ordi-

naria e extraordinariamente sempre que convier aos interesses
do banco. Das deliberações tomadas se lavrará acta, a qual
será registrada em livro especial.

Art. 24. Compete ao director-presidente:
1 0, presidir as sessões ordinarias e "extraordinarias da dire-

ctoria e dirigir os respectivos trabalhos
20 , visar, com o gerente ou com o secretario, os cheques para

retirada de dinheiro depositado em algum estabelecimento de
credito ;

3° assignar com o secretario as cautelas e os titulo daa
acções e eorn o gerente as apolioes de seguro de vida ;

40, em nome da directoria apresentar na assembléa geral de
accionistas o relatorio annual dos factos mais importantes, do
movimento de todas as operações e do estado do banco no armo
anterior ;

5^, designar o director que o deva substituir quando im-
pedido;

6°, representar o banco nas suas relações externas ou era
juizo, podendo constituir mandatarios.

Cumpre ao director-secretario:
1 0, redigir as actas das reuniões da directoria;
2°, assignar a correspondendo, e as publicações ;
3° assignar com o presidente as cautelas e os titules doa

acçges
4°, visar, com o presidente ou o gerente, os cheques para

retirada de dinheiro depositado em algum estabelecimento de
credito.

Incumbe ao director-gerente:
I°, dirigir o serviço interno do banco
20, depois de combinar com os outros directores, nomear e

demittir os empregados e suspender e multar os que ineorre-
rem em falta, de accordo com o que dispõe o regimento
interno ;

3^, fazer executar o 'regimento interno, propondo á directoria
as alterações que a pratica for aconselhando ;

40, dirigir e fiscalizar os serviços de escripturação, providen-
ciando para que sejam feitos cem toda a regularidade e clareza,
e sempre em dia ;

50, visar, com o presidente ou o secretario, os cheques para
retirada de dinheiro depositado em algum estabelecimento de
credito ;

60, assignar com o presidente as apolices de seguro de vida.
Art. 25. Resolvida a °reação de caixa filial em regela Es-

tado a directoria providenciará pela respectiva organização,
nomeando o CU delegado e mais pessoal, fixando-lhos venci-
mentos e attribuições e dando as precisas instrucções para fis-
calização e regularidade de tolos os serviços que forem estabee
tecidos.

CAPITULO V

DO CONSELHO FISCAL

Art. 26. O conselho fiscal será composto de tres membros
effeetivos o tres suppT entes, todes accionistas do banco.

Art. 27. Os seus deveres e attributições serão regulados pelas
leis dee sociedades anonymas.

Ai te 28. Seu mandato será por um anuo, podendo ser reno-
vado.

Are. 29. Cada um dos membros effectivos perceberá 150$
mensalmente.

CAPITULO VI

DA. ASSUMIU GERAL

Art. 30. A assembléa geral do accionistas será censtituida
por todos aquellee cujas acções estiverem registradas no banco,
30 dias antes da reunião.

Art. 31. Comporão a mesa um presidente e dons secretaries,
aquelle eleito na occasião por acclamação e estes escolhidos
pelo presidente ecclamado.

Art. 32. O presidente do banco presidirá, a eleição do presi-
dente da assembléa.

Art. 33. No decurso do primeiro trimestre de cada anno
haverá uma assemblért geral °Minaria para a apresentação do
relatorio, das cone,s da administração no antro anterior e do
parecer do conselho fiscal, procedendo-se em seguida á eleição
do conselho fiscal e á dos directores nas épocas determinadas no
art. 14.



Sabbado 17	 DIÁRIO OFFICIAL
	

Fevereiro — içO0 611.

Art. 34. As assembléas geraes extraordlnarias serão convo-
cadas quando a directoria ou o conselho fiscal as julgarem
precisas, ou em virtude de reclamação do accionistas, de con-
formidade com a lei das sociedades anonymas.

O annuncio coavocando a a.sseinblaas gemes será publicado
com 15 dias de antocedencia para as ordinarias e oito dias para
as extraordinarias.

Na 3a convocação se resolverá qualquer que seja o numero
do accionietas presentes.

Art. 35. Os accionistas ausentes ou impedidos poderão fa-
zer-se representar nas assembléas por procuradores, desde que
estes tambem sejam accionistas, nos temos do art. 30.

§ 1. O procurador que representar mais de uni accionista
votará em lugar de cada um deites ;

§ 2.° As companhias accionistas poderão ser representadas
pelos que para isso tiverem a faculdade nos estatutos respe-
ctivos.

Art. 36. Podeião tomar parte nas assembléas geraes os accio-
nistas que tiverem suas acções oneradas com penhor mercantil,
desde que estejam nas condições do art. 30.

Art. 37. Os accionistas inscreverão seus nomeai em livro de
presença, declarando o numero de acções que pos.suirem ou re-
presentarem e exhibindo, neste caso, as respectivas procurações,
que ficirão a.rchivadas no banco.

Art. 38. Cada grupo de cinco acções dará direito a um voto,
não podendo o accionista ter mais de 100 votos.

CAPITULO VII

DAS TRANSACÇÕES COM OS MUTUÁRIOS

Art. 39. Os empreatimos a funccionarios publicos poderão
sor:

Com seguro de vida;
Com garantia espacial;
Com amortização fixa.
§ 1.° Os emprestimos com seguro do vida ou garantia espe-

cial serão feitos aos prazos de 12, 18 o 24 !nozes, o poderão
attimtir até seis mezes do vencimento do funecionario, cointanto
que não exceda este de 2:000$ nem seja inferior a 600$ em todo
o semestre; ficando á directoria livre o direito de fixar a impor-
trincas do emprestimo entre esses dous totaes, em vista do ven-
cimento mensal do proponente o (la. naturez:1 do emprego que
exercer.

Aos emprestimos com seguro do vida pracelerá exame da
eanidado, feito por 'Ilidia° do hanco.

Cobrar-se-ha em qualquer desses etnprestimos 2 o/ juro e
amortização, de accordo colo o systema Prie +, isto u, augmen-
tando mensalmente a quota de amortização tanto quanto dimi-
nuir a do juro; sendo, portanto, sempre igual a quantia a pagar
mensalmente para esses deus serviços do emprestimo.

Arrecaduastaha mais, para °escorrer ao prejuizo com os mu-
tuados:

10$ mensalmente como quota de seguro de vida, ou I 1/2 ris
ao ma. calculados sobre o capital realmente devido, como
quota de garantia especial.

§ 2. 0 Os emprestimos com amortização fixa serão de 100S a
800$, aos prazos de 2 a 12 'nozes, segundo accordo entre o
proponente e a directoria do banco, em vista da natureza do
emprego que aqudie exercer e respectivo vencimento, sendo
os onus:

UM por cento de juro, a quota de amortizaçãa segundo o prazo
combinado e um por cento para morrer aos prejuizos com os
mutuanios.

A amortização será feita por consignação mensal o os dons
por cento cobrados adiantadanieuta, e por uma só vez, no acto
de realitar-se o einpiestinn incidindo, porém, sobre o capital
que se calcular realmente tlevido, com o abatimento da amorti-
zação paga em cada mez.

§ 3." Para despezas de administração e expediente se cobrara
mensalmente a quota de meio por cento da importancia do cada
emprestimo, em cada urna das tres classes, calculada sobre o
capital roalmante devido.

Art. 40. O valor da apolice do seguro de vida será invariavel-
mento do 1 alataa, mas o beneficiado designado na proposta do
einprestirno só lerá direito a receber a differença entre essa im-
portancia o a divida que liqui laase ter o mutuado no dia era
que fallocer.

No verso do cada apolico serão inscriptas esta e todas as outras
condiçdos com que for etnittida.

Art. 41. Logo que comecem a ter execução os presentes es-
tardoa entrará em liquidação a actual carteira fie seguro de
vida c, para abrevial-a, o mutuado que antes di , amortizar o
seu emprestimo em andamento pretender innoval-o, indemni-
zando do uma só vez a divida existente, deverá desistir do se-
guro que houver feito para sujeitar-se ás regras dos novos em-
prestimos com seguro ou garantia especial.

Naste caso, salvo si a dirastoria tiver motivo para crer que a
mutuaria depois do exame par que houver já passai adqui-
aiu molestia. grave,será dispus alu novo exame medico.

Art. 42. Logo que o capit sl do banca forelevado a 1.030:000$
miei irá elle as traasacçõas pala carteira de auxilios para a
compra de pre lios e, em ata nginlo o maximo de 2.00a:000$, co-
meçará as de seguro de vida independentemente de empresta-
mos.

Ao inicio do qualquer dessas transacaões, po Pétn, precederá a
regulamentação dos respectivos serviços, ouviio o amalho fis-
cal e o fiscal do °avara°.

Art. 43. Aos funecionarios que tenham dado a precisa pro-.
curação em causa propria e feito a correspondente consigna-
ção dará o banco carta do fiança para aluguel de casa de resi-
detida. O pagamento do aluguel será feito directamente p do
banco ao proprietario do predio.

Art. 44. Quando, por eircumstancias inevitavels ou de força
maior excepto a aposentadoria, o funscionario perceber em um
mez menos de 50 % do seu vencimento, a directoria poderá dia-
pensal-o temporariamente do pagamento de sua consignação, ou
reduzilta até que elle volte a condições norinaes de vida.

Art. 45. Sendo demittido ou aposentado qualquer funcciona-
rio mutuado do banco, deixará de ser contado juro da móra
respectiva conta emquanto ello estiver sem vencimento poloa
cofres publicos geraes, salvo si a liquidação da aposentadoria
deixar de ser feita por culpa do mesmo funcaionario.

Art. 46. Nenhum funccionario transigirá com o banco seri!
ter dado procuração em causa propria, com todas as prerogati-
vas judiciarias e nos termos do decreto n. 771, de 20 de setem-
cofres publibro do 1800, consignando logo quota mensal para
pagamento dos serviços da divida que contrahir.

Art. 47. Taes procurações produzirão os seus offeitos togam
e ficarão archivadas no b imo, sendo as consignações coa:muni-.
cadas ás competentes repartições para os devidos dosei:altas noa
vencimentos dos mutuados. As consignações só poderão ser sus-
pensas depois de tornadas effectivas por solicitação do banco.

Si qualquer eircumstancia imprevista obstar a cabrança re-
gular da consi gnação, man.lata se-ha apresentar na ropartiçaa
compet oito a respectiva procuração (ara, entregue todo o vett-
cimento do mutuario ao cobra ler l i batia), ia lama tr-se este
da quota consignada e entraga:r logo o excelente álualle.

Art. 48, Emquanto não estiver solvitiourn debito não poderá o
mutuado contrahir novo o,nprestimo, salva. a oceurrencia (1,/
circumsta.ncia especialissima, merecadora de excepçao pela dire-
ctoria para o augin ant .) do emprestimo corrente, e com as novas
garantias que elas entenaor

CAPITULO VIII

DISPOSIÇÕES OERXE9

Art. 49. A directoria ilca autorizada para contrahir ernpros-
timo oin dinheiro, com idros e ainortização praticados, para
alargar as suas transacções, coint listo que á tal rasoluçao pre-
ceda approvação p,)r inaiwia de votos em reunião da direcOria
com o c ulsellio lisca.l e a audiencia do fl .:cal do Goverip).

Art. 50. Fica a directo? ia autorizada para r tqueree do polar
competente a. malhais 'lua julgar convenientes á prosperidade
do est tb.tlecimanto, celebrando para tal fim os contractoa nacos-
=loa, depois d ? ouvido o coes dlio fiscal.

Art. 51. Para os effoitos ' tostas estatutos serão considerado
funccionarios publicos tolos os quo perceberem vencimentos de
cofres oublicos, quer sejam empregados ou pensionistas, civis ou
militares, activas ou inactivos, homens ou mulheres.

A' directoria do banco, poram, rica salvo o direito do d aux
de transigir com os que esteador não offerecerein a garantia
preciaa ás transacções que propuzerena ou pela natureza va-
caria dos empregos que exercerem ou pela exigualale ou e4..;c:a
do raspectivo vencimento.

Art. 52. Para 03 empregos do banca só podorio, do ora em
deante, ser notntaalus tune tionatioa publicos, acti vos ou inactivos,
salvo para os cargos do confiança.

Art. 53. O Governo terá junto do banco um tical, funccio-
nado publico, com tolas as :atribuições neeeasarias para
fazer cumprir est ?s estatutos, repseaontan lo pelo Sainisrerio da
Fazenda setnpre que não foram fielmente obsarva loa.

Art. 51. ocaorrando evo não previsto nestes estatutos nein
regulado pela lei das swi,3:ia les ationymaa, a re,olitçãa será
tomada em sessão da directora ama o c insellio dica!, consti-
tuindo quatro votos a maiorta.

Para essa sassio sart canvalado o fiscal do G +vem), que po-
derá exigir o adiamento da exeJuçi) até que aquello resolva a
du vila .

Capital Federal, 30 de novembro de 18.m. —Joçd lytwcio
1;,',orre ftn d.. Almzeida, director-prosid , inte.—Th,141: Ani9niu deSur Vera, director-gerente. — 8 .1iwti . 7o Mu,-i; Nmiento,
director-secretario.
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Ministerio da Industria Viação e
Obras Publ; eas

Por decreto de 19 do mez findo, foi conce-
dido privilegio do invenção, por 15 annos,
resalvando o Governo os direitos de tereeiroa
e a sua responsabilidade quanto á. novidado e
utilidade da invenção, pela patente n. 3.000,
a Henrique J. A. Sastre e José Valioso Car-
neiro ao Rezende, brazileiros, negociantes,
residentes no Estado do S. Paulo, para sua
invenção denominada—Madeira artificial.

SECRETARIAS DE ESTADO

Dlinistemo da J ustiça o iegootoz
Interiores

Expediente de 14 de fevereiro de 1900

DIRECTORIA DO INTERIOR

Ao director da Faculdade de Medicina da
Bahia que é permittido ao sub-secretario
Dr. Matheus Vaz de Oliveira passar o resto
das férias Rira da sécio daquello estabeleci-
mento, sem prejuizo dos respectivos venci-
mentos.

—Foi nomeado o Dr. Antonio Moreira da
Fonsaca, commissario do Governo, afim de
informar sobre as condições estabelecidas no
art. 5" das instrucções annexas ao decreto
n. 3.491, de 11 de novembro do anno pas-
sado, para a equiparação do collegio de
S. Vicente de Paulo, em Petropolis, ao
Gymnasio Nacional.

Requerimento despachado
Maximino Maia, pedindo ser dispensado do

pagamento das mensalidades com que con-
tribuo para o tratamento de um doente no
Hospicio Nacional da Alienados. — Indaferido,
a vista do regulamento annexo ao decreto
n. 3.2 .14, de 29 de março de 1899.

Expediente del5 de fevereiro de 1900

DIRECTORIA DA JUSTIÇA

Concederam-Se
Ao capitão da 1 0 companhia do 11 0 batalhão

de infantaria da guarda nacional desta Capi-
tal Ismail Bastos Jorge seis mezes de licen-
ça, para tratar de sua sande, onde lha
convier, de accordo com a inspecção de saude
a que foi submettido.—Enviou-se a porta-
ria ao commanda.nte superior, declarandoso-
lhe que a. referida portaria não esta sujeita
a pagamento de sello, na conformidade da
decisão constante ilo aviso de 19 de abril do
anno proximo passado;

Ao capitão do 4^ esquadrão do 1^ regimen-
to de cavallaria da guarda nacional desta
Capital Joaquim de Pinho Bastos seis mozes
de licença, para tratar de negocios de
seu interesso, Rira do Districto Federal, nos
termos da ultima parte do art. 28 do decreto
n. 1.354, de 6 de abrit de 1854.—Enviou-se a
portaria á Recebedoria desta Capital.

—Remetteram-se:
Ao general commandante superior da

guarda nacional desta Capital, para os fins
dinvenientes, as patentes dos s guintes offi-
ciaes da mesma milicia:

Alvaro Ferreira Braga.
Alfredo Gomes ardia.
Carlos Augusto do Oliveira Rios.
João José de Azeredo.
Ao coronel Jesuino José Paschoal, na

capital do Estado de S. Paulo, a patente do
capitão Dr. Benedicto da Lapa Trancoso,
guarda nacional do mesmo Estado, e cuja
guia de pagamento de sello acompanhou o
officio do referido coronel de 3 do corrente
mez.

Requerimentos despachados

Hyginn Corrêa da Costa, pedindo uma cer-
tidão.—Deferido. Compareça na Directoria
da Justiça.

Joaquim Corrêa da Silva Oliveira.—Com-
pareça na Directoria da Justiça.

Tenente-coronel Francisco de Salles, da
guarda nacional do Estado do Para.—Satis-
faça o soltada transferencia, dentro do prazo
legal, ailm de que possa ser expodida2o, re-
spectiva apostilla.

Tenente-coronel Joaquim Alves da Fon-
seca, da, guarda nacional do Estado da Per-
nambuco. --Satisfaça o sello da transferencia
dentro do prazo legal, alar' da que possa ser
expedida a respectiva apostilla.

Major Joaquim Antonio Alves da Silva, da
guarda nacional do Estado de Pernambuco.—
Satisfaça o sello da transferencia, dentro do
prazo legal, afim de que possa ser expedida
a rospectiva apostilla.

Elysio Alfredo Modenesse.—Compareça na
Directoria da Justiça.

Arthur Adolpho Jose;to.—Compareça na
Directoria da Justiça.

Jacintho Felippe Nery Laite, pedindo se
passo a patente de capitão ajudante de or-
dens da 16' brigada do cavallaria da guarda
nacional da comarca de Vassouras, no Estado
do Rio do Janeiro.-0 requerente foi privado
do posto por decreto do 18 do março do anno
proximo findo.

Expediente de 14 de fevereiro de 1930

DIRECTORIA DE CONTABILIDADE

Requisitaram-se providencias, affin de que
o Ministerio da Fazenda c (.1zi o loja do prodio
da rua Seta de Setembro, contígua á primeira
estação policial urbana, a qual ora está des-
oacupada, á vista da necessidade que tem a
mesma estação de maior espaço.

—Restituiu-se á Contabilidade do Tliesouro
Federal o processo relativo ao montepio dos
filhos do finado ministro aposentado do Su-
premo Tribunal de Justiça Antonio Buarque
de Lima.

Dia 15

Solicitaram-se ao Ministerio da Fazenda os
seguintes pagamentos :

De 1:831887, fornecimentos ao Instituto
Nacional de Musica

De 20:$200, despozas miudas do Externato
do Gynmasio

Do 118$500, fornecimentos ao lazareto da
Ilha Grande.

— Requisitaram-se providencias, afim da
que sejam pagos no Thesouro Federal os ven-
cimentos do lente de pliysica e chirnica do ex.
tincto curso annexo á Faculdade de Direito de
S. Paulo, Dr. Francisco Maria Mello e Oli-
veira .

POLICIA DO DITRICTO FEDERAL

Por actos do 15 do corrente:

Foram transferidos os terceiros supplentes
do delegados capitão Alberto Xavier de Al-
meida da 12' para a 13, e desta para aquolla
o Dr. João Baptista de França Rangel;

Foi declarada sem effeao a nomeação do
Sr.Aatonio Matheus Garcia para o cargo do
segundo supplente do delegado da 4' circum-
scripção;

Foram nomeados para a mesma eir-
curnscripção: segundo supplente Dr.Ernani
C. de Menezes Pinto e terceiro supplente Dr.
Josó N. de Figueiredo Rodrigues.

—Por acto do lado correia', foi demittido
do cargo do escrivão interino da 4" eircum-
scripção urbana o cidadão José Wencesláo
da Silva Brandão, sendo nomeado para subati-
tuil-o, tambein interinamento, o capitão
Bento de Macedo Guimarães.

Ministerio da Fazenda
Circular n. 9—Ministerio da Fazon . la—Ca-

pitai Federal, 16 de fevereiro de 1900.

Declaro aos Srs. chefes das repartições
aduaneiras, para seu conhecimento e fins
convenientes, que nesta data peço ao Mi-
nistro das Relações Exteriores faça constar,
por telegramma, aos no)sos consules que a
factura consular, a que se refere a lei n. 651,
de 22 de novembro ultimo, não (levo ser
exigida em relação ás mercadorias expor-
tadas para o Brazil como oncommondas pos-
taes.—J,a2uia4 Murtinki:.

Directoria do Expediente do Thesouro
Federal

Dia 15 de fevereiro de 1900

Expediente do Sr. Ministro:
Ao .Ministerio da Industria, Viação e Obras

Publicas:

N. 22—Communicando, em resposta ao avi-
so n. 1, de 4 d a janeiro ultimo, que vão ser
dadas as providencias nocessarias, no sentido
de serem despach idos, livres de direitos, na
Alf indaga. do Rio de Janeiro, os 12 volumes
com o material portencente á Estrada de
'erro Central do Brazil e a que se referem

os decumentos que acompanharam o mesmo
aviso.

Expediente do Sr. director:
A' Alfandega do Rio do Janeiro:
N. 23—Communicando que o Sr. Ministro,

attendendo ao que requisitou o Ministerio da
Industria, Viação e Obras Publicas, em aviso
n. 1, de 4 de janeiro ultimo, resolveu auto-
rizar a mesma alfandega a perrnittir o des-
pacha, livre de direitos, dos 12 volumes con-
tendo material portencante á Estrada de
Ferro Centr Ido Brazi I, vindos de Nova-York
no Vapor roleralge.

—A' Delagacia Fiscal no Pará:
N. 8—Com municando, para os devidos atrei-

tas, que o Sr. Ministro resolveu, nos termos
do a a^ (In art. 20, combinado com o art. 51
das Preliminares da Tarifa, autorizar a isen-
ção de direitos para os objectos destinados ao
Consulada Americano, naquelle Estado.

—A' Dolegaci Fiscal das AlagUas:
N. 9—Declarando, para os divides effeitos,

que o Sr. Ministro, por despaeho do 7 do cor-
rente mesa resolveu deferir o requerimento
em que E. Johnston & Comp., agentes da
Roh. M. Sion' tu & O', United Sales and Rrazil
Li;ie, pediam fosso permittido que o vapor
doi .ominado Ri gula transportasse para Santos
30.000 saecos de assucar, mais ou menos, que
desp icha rara na alfsndega daquella capital e
cujo carregamento foi engajado pelos req no
rentes, no regimen d g s e - reulares os. 56 e (Ri,
do 30 do outubro e 7 de dez anbro proximos
findos, ora revogadas.

Requerimento de pachado
Eia 18 do fovereiro (lo 1900

Josá Moxandre Teixeira do Mello, director
da Bibliotheca Nacional, pedindo unia cer-
tidão —Cera iiicpie-se.

Directoria ,;a Contabilidade do Thesouro
Federal

Dia O de fevereiro de 1900

Expediente do Sr. director:
A' Delegacia Fiscal em Alagas:
N. 7 — Ramettendo o titulo de meio-soldo

que compete a D. Joanna F eancisca de Lima
Caldas e concedendo o credito de 364, para
°acorrer ao pagamento da pensão relativa
exercicio do 1899.
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N. 8 - Reinettendo doas títulos do meio-
soldo o montepio que competem a D. Ca-
pitulitia Amelia Sarmento do Aguiar e con-
cedendo o credito do 408$451, para °ocorrer
ao pagamento da despesa, outrosini, en-
viando o traslado da procuração para ser
cobrado o sello de lti e a revalidação.

-A' Delegacia Fiscal no Coará:
N. 11 - Rernettendo o titulo de montepio

que compete a D. Antonio. Amaral do Souza
e concedendo o credito de 162;e70, para °o-
correr ao pagamento da despeza do exorcicio
do 1899.

N.12 -Concedendo o credito de 10:638$309,
por conta do especial aberto pelo docreto
n. 3.408, de 23 de setembro de 1890, para
occorrer ao pagamento doa ordenados que
competem ao juiz de direito Tiburtino Bar-
bosa Nogueira.

- A' D3legacia Fiscal no Rio Grande do
Sul:

N. 19 - Remettendo os dous titulos de
meio-soldo e montepio que competem a Dona
Dulce de Castro Velho e concedendo o credito
de 1:764$, para occorrer ao pagameuto das
pensões do exercicio dr , 1899.

N. 20 - Concedendo o credito de 26:400$,
para °ocorrer ao pagamento dos ordenados do
2:400$ annuaos, durante o actual exercido,
a cada uhn dos juizes de direito em disponi-
bilidade.

N. 21 - Remettendo uma certidão que se
achava junta ao processo de montepio dos
filhos do Dr. Pie/agonio Lopes Utinguassú,
afim de ser cobrada a revalidação do seno.

-A' Delegacia Fiscal na Balda:
N. 23 - Rernottendo o titulo de venci-

mento de inactividade que compete a Leo-
poldino José Pitombo e concedendo o credito
de 493$384, para occorrer ao pagamento da
despem.

Dia 10

A' Delegacia Fiscal na Bahia:
N. 24 -Remettendo o titulo declamtorio

de vencimento de inactividade que compete
ao bacharel Manoel Joaquim dos Santos Pa-
tury, aposentado pordecreto do IR do novem-
bro ultimo e concedendo, por cont- da
vo-ba-Aposentados-do exercicio de1899, o
credito de 400$, para oce,orrer ao pagamento
da respectiva dispeza.

N. 25-Concedendo, por conta da verba
- Directoria Geral de Sande Publica-mate-
rial geral-Para acquisição, custeio, concer-
tos, etc., do mesmo ministerio e vigente
orçamento, o credito de 10:950$, á disposição
do inspector de saudo do porto, Dr. Arthur
Cesar Rios Junior, para occorrer ao paga-
mento, durante o corrente exorcioio, da tripu-
lação da lancha Nuno de Andrade.

N. 26-Remetendo quatro titulas declara-
torios das punges de montepio que compe-
tem a D. Joaquina Maria da Costa Carletto
e aos menores José, Castorina o Artemirio,
viuve e filhos do telegraphista de le classe
da Repartição Geral doe Tolegraphos, Case-
miro Cyriaco Carletto, a partir do dia 9 de
Julho de 1898, e concedendo por conta da
verba-Pensionistas-do exorcieio de 1899, o
credito de 1:609$, para occorrer ao paga-
mento da respectiva despesa.

- A' Delegacia Fiscal no Cea.rit:

N. 13-Conoedendo, por conta da verba
- Exercícios findes-do Ministerio da Fa-
zenda e vigente orçamento, o credito de 300$,
pare °ocorrer ao pagamento da ajuda de custo
do primeiro estabelecimento, que compete ao
conferente da alfandega do mesmo Estado,
Afonso Avelino Mendes.

N. 14-Transinittindo o conhecimento da
-remessa do 100:009$, em notas de pequenos
valores, feita por inter-medi° do commaudante
do p iquote

- A' Delegacia Fiscal no Espirito Santo:
N. 9-Concedendo, por conta da verba-

Fretes, passagens, etc.-Pessoal-para pas-

sagens de °Moine% etc, do mesmo ministerio
o orçamento de 1899, o credito de 20$, para
°ocorrer ao pagamento do transporte dos
pharoleiros da Ilha do Francez.

- A' Delegacia Fiscal em Goyaz:
N. 8-Concedendo, por conta da verba-

Pensionistas-do exercício de 1899, o oredito
de 1:742e492, conforme solicitou a mesma
delegacia na demonstração que acompanhou
o officio da mesma, n. 36, de 23 de dezembro
*ultimo.

N. 9-Recommendando que providoncio no
sentido de sor remettide, com urgencia, a
relação dos senadores e deputados, que roce-
leram ajudas de custo em 1897, na impar

-tancia do 3:000$, o em 1898 na de 3:750$,
devendo fazer constar dos balanços os nomes
dos deputados ou senadores que as rece-
berem.

- A' Delegacia Fiscal no Maranhão :
N. 10 - Remettendo, por cópia, a repre-

sentação da l a sub-directoria de 29 de janeiro
proximo findo, relativa ao balanço (Intuitivo
da mesma delegacia, do exercício de 1898,
afim de que sejam prestados os esclarbci.
mentos de que trata a mesma representação.

- A' Delegacia Fiscal no Pará
N. 12 - Concedendo, por conta da verba

-Cornnaiss6es de limites- material pelo The-
soare, moeda do paiz, do mesmo ministerio e
vigente orçamento, o credito de 43:270$,
que deverá ficar á disposição do primeiro
cornmiesario da Commissão Brazileira de de-
marcação de limites com a Guyana Franceze,
capitec•teuente Augusto da Costa Gomes.
para °ocorrer ao pagamento das despezas com
o material da referida commissão, no corrente
armo.

-A' Delegacia Fiscal em Pernambuco:
N. 15 - Devolvendo o processo e títulos

de montepio pretendido por DD. Ignez Amalia
Inglez Luiz Soriano o Maria Amelia Ingloz
Luiz Soriano, filhas do finado 1° escripturario
aposentado da extincta Recebedoria do mesmo
Estado, Thomaz Luiz Soriano, e recemnien-
dando que providencio para que ellas se habi
litem de accordo com o decreto n. 3.607, de
10 de fevereiro de 1866, e nos termos da
2. parte do art. 28 do decreto n. 942 A, de
31 de outubro de 1890, visto ter o contri-
buinte deixado de communicar o fenecimento
de seu filho Adolpho o o de sua esposa, que
se acham mencionados na relação de familia,
consta.nto de fls. 15 do processo, devendo,
além disso, as habilitandas apresentarem as
certidões de sua filiação.

N. 16-Transmittindo cinco titulas decia-
ratories das pons6es de montepio que com-
petem aos menores Maria, Antonio., Ignacio,
Joanita e Sergio, filhos do finado contribuinte
João Pedro da Cruz Noves, thesouroiro da
Caixa Econornica do mesmo Estado, a partir
do dia 23 de julho de 1898, em que elle tal-
teceu, e concedendo por conta da verba-
Pensionistas-do exercicio de 1899 o credito
do 1:200$ para °ocorrer ao pagamento da
despeza relativa ao mesmo exercício.

-A' Delegacia Fiscal no Rio Grande do Sul:
N. 22-Concedendo, por conta do credito

especial aberto polo decreto n. 3.408, de 23
de setembro ultimo, n. 99, o de 10:638$7b9
para os:correr ao pagamento dos ordenados
que competem ao juiz de direito Francelino
Dias Fernandes.

-A' Delegacia Fiscal em S. Paulo:
N. [8-Concedendo, por conta da verba-

Companhia do Invalidas-Pessoal-do mesmo
ministorio e orçamento de 1899, o credito de
44e$a80 para occorrer ao pagamento das re-
spectivas despesas.

N. 9-Recommendando que providencie
para que ao lente cathodratico da Faculdade
de Direito do mesmo Estado Dr. João Pe-
reira Monteiro soja pago, a contar de 24 de
agosto ultimo, o accrescimo do 10 0/, de seus
vencimentos, na importancia de 600$, que
lhe foi concedido por decreto do 23 de de zem-

bm proxirno passado visto ter completado no
referido dia 24 de agosto 15annos de effectivo
serviço no magisterio.

- Ao director da Recebedoria da Capital
Federal:

N. 7-Reniettendo o processo de concessão
do meio-soldo e montepio a D. Maria dos
Prazeres de Góes Calmou, viuve, do capitão
de mar e guerra Antonio Calmou du Pin e
Aimeida,atim de ser cobrada a revalidação do
documento constante de fls. 13 do mesmo
proc rsso.

- Ao director geral da Secretaria da In-
dustrie, Viação o Obras Publicas:

N. 14-Pedindo providencias para que seja
remettido a esta directoria o processo, em ori-
ginal, em que D. Maria Lucinda Q. Povoas
recorreu do despacho da mesma directoria
sobre o pedido por elle feito dos fevores do
montepio por fallecimento de seu marido,
Frederico José da Silva Povoas, afim de que
se possa resolver sobre o requerimento
apresentado ao Sr. Ministro da Fazenda pela
mesma senhora.

Dia 12

A' Delegacia Fiscal no Coará:
N. 15-Concedendo o credito de 4:237$496,

para pagamento aos herdeiros do juiz de di-
reito Francisco Primeiro de Araujo Caitó, da
diferença do ordenados que lhe competir,
conforme requisitou o Ministerio da Justiça
em aviso n. 216, de 22 de janeiro ultimo.

- A' Delegacia Fiscal na Bahia:
N. 27-Remettendo o titulo dociaratorio

do vencimento de inactividade que compete
ao contra-mestre aposentado do extIncto Ar-
senal de Marinha do mesmo Estado, trent°
Baptista dos Reis Lesse, e concedendo o cre-
dito de 887$791 para pagamento da respectiva,
despela.

- A' Delegacia Fiscal em Minas Gemes:
N. 10-Concedendo, por conta da verba-

Exercidos findos-do vigente orçamento, ta
credito de 126$832 para pagamento da di-
vida de que é credor o Dr. Joaquim Candido
da Costa Lemos, lento cathedratico da Escola
de Minas.

-A' Alfandega do Rio do Janeiro:
N. 3-Rernettendo a segunda via da conta

de Teixeira iSí Coutrena importancia de 120$,
afim de que seja enviada ao Thesouro a
primeira via da mesma conta.

Dia 13

A' Pagadoria do Thesouro:
N.60-Autorizando o pagamento a D.Anna

Teixeira Alves Franco da quantia de 7:500$,
importando. por que vendeu á Fazenda Nacio-
nal o preilio de sua propriedade sito á rua
D. Josephina n. 10.

-A' Secretaria das Relaç5es Exteriores:
N. 61-Ae,cusando e agradecendo a re-

messa das publicaçOes officiaes referentes á
contabilidade publica da Bolgica, de que
trata o officio da mesma secretaria, de 12 do
corrente.

Dia 14

A' Delegacia Fiscal no Paraná:
N. 2-Recominendando que informe, com

urgência, desde quando começou a ser et-
fectuado o pagamento da pense° de monte-
pio do D. Herminia Franco da Cunha o seus
filhos menores Hugo, Berthelot e Dinorah.

- A' Delegacia Fiscal em Pernambuco:
N. 17-Devolvendo o recurso de montepio

pretendido por D. Noemi& das Merces Cirne
Marques, na qualidade de filha do conferente
aposentado da alrande.ga. desse Estado Julio
da Costa Cirno, rocommenda que provi-
dencie para que a habilitanda prove om que
data celebrou-se o casamento religioso, em
terceiras impeles, de seu pao, e vital facto
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IN anterior ;) vigencia cio deareto regu-
Lidar do casaraonto civil e si ;, terceira es-
poa sobreviveu ao contribuinte.

—A' Delegacia Fiscal orn Santa Catharina:
N. 3—Remettendo o titulo dec1aratorio

pensão do montepio que compete a D. Ho-
norina Machado do Livramento e conce-
dendo o credito de 1:200$ para pagamento
da respectiva despeza de 1 de janeiro a 31 de
dezembro de 1899.

N. 4 -Concedendo, por conta da verba—
Directoria Geral de Saude Publica— Mate-
rial geral— do Miuisterio da Justiça e vi-
gente orçamento, o credito de 400$ para o
pa..aamento das respectivas despezas. con-
ferina requisitou o mesmo ministerio em
aviso n. 277, de 29 do janeiro ultimo.

— A' Delagacia Fiscal no Rio Grande do
Sul:

N. 23—Reeommendando que preste no-
vos esclarecimentos não só quanto á en-
trega de :-A:000$, feita á Escola Pratica de
Agricultura e Viticultura da Paquary, em
1897, como tambem quanto á ellectuada
em 189e).

Circular ri. 4—Thesouro Federal—Directo-
riti, das Rendas Publicas—Rio de Janeiro, 16
de fevereiro de 1900.

Rocommendo aos Srs. collectores do Estado
do lio de Janeiro, encarregados da arreca-
dação das rendas federaes, que observem o
disposto na circular do alinisterio da Fazenda
n. 8. Ile 13 de fevereiro corrente, publicada
no Mario Official de 14 do mesmo mez e
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t nua )ripta	 Ri.: R. Criiiih.. roiti de
Allmquerqu-:, director ilaa Ren las Publicas.

Circular n.8—Nlinisterio da Fazenda —Rio
do Janeiro, 13 de fevereiro de 1900.

Declaro aos Srs. chefs das repartições de
Fazenda, para seu cdnh ocimento e devidos
effeites, que fica prorogado até 19 de março
proximo futuro o prazo de 20 dias estipu-
lado no art. 71 do regulamento annexo ao
decreto n. 3.535, de 29 de dezembro de 1899,
para a sell tgem dos stoel das mercadorias
sujeitas aos noves impostos de consumo, que
os import Mores e os negaciantes por grosso
ou a retalho tiverem em seus estabeleci-
mentos.—Joaquim Murtinlig .— Luiz R. Ca-
valcunti de Albuquerque, director das Ren-
das Publicas.

Cir cubar n.
Diractoria das Rendas Publicas do Thesouro Federal — Rio de

laneiro, 15 de Fevereiro de 1900.

Recomendo aos Srs. Chefes das Repartições encarregadas da

arrecadação dos impostos do consumo e aos respectivos fiacaes

que banham em devida obaervancia, até ulterior deliberação da

autoridade superior, as s.oluções abaixo transcriptas, dadas pela

Recebedoria da Capital Federal, ás diversas duvidas suscitadas

sobre a intelligencia do regulamento annexo ao decreto n. 3.535,

de 29 de Dezembro do 1859.

L. R. cavalcanti de Albuquerque,

Dire-tor das Rendas.

Recebedoria da Capital Federal
Decisões dadas pelo sr. director desta repartição a consultas

que lhe foram feitas sobre assumptos que se prendem ao
regulamento dos impostos de consumo:

1. O negociante retalhista com outros ramos de negocio além
do de fumo, bebidas, tecidos, calçado, perfumarias, etc., quanto
paga de registro?

R. Paga tres registros: o do fumo, o de bebidas e o de tecidos,
de conformidade com o disposto Eu; art. 11, lettra e, do regu-
lamento.

Está na obrigação de pedir registros para os demais artigos

Cm que negociar e sujeito ao imposto de consumo, porém esses
regiatros lhe serão concedidos gratuitamente.

II. O negociante retalhista que negociar em artigos, entre os
tatues se contam o fumo, bebidas e tecidos, quanto paga de re_
gistro?

R. Prevalece a resposta ao n. 1.
III. O negociante retalhista com outros ramos de negocio,

entre Os quaes esta o filmo, quanto paga ?
R. Si dos artigos tributados sai negocia em fumo, paga o re-

gistro de 30$, do .irt 11, lettra. d; si em fumo e bebidas dous
registros de 20$; si em fumo, bebidas e tecidos, tres registros
de 20$ cada um. Art. 11, lettra e.

IV. 0 negociante retalhista que paga o registro de fumo
pode negociar em todos os outros prOductos tributados indo

peidente de qualquer taxa?
R. Não, porqui Si nos outros productos estiver comprehendida

a bebida, tem do tirar registro (20$) para esse negocio. Si ainda
ao comprebender o commercio de tecidos, tombem este se acha
sujeito a registro pago.

Dahi por diante todos os outros são concedidos gratuitamente

(art. 2^, paragra.pho unico).
V. O negociante retalhista que commerciar em fumo, be-

tadas, calçado, tecidos, chapéos, etc., paga 50$ de registro do
cada um desses productos, ou esta quantia da direito a negociar

CM todos os productos

R. Não. Paga &intente troe registros, a saber: de fumo, be-
bidas e tecidos (20$ de cada um); os demais são concedidos gra-
tuitamente.

VI. Casa comraercial retalhista, com mais . de um producto
tributado, paga 20$ de cada registro ?

R. Prevalece a resposta ao n. V.
VII. Negociante que vende preparados de fumo e eenjunta-

mente, artigos para fumantes, não sujeitos ao imposto, como
cachimbos, piteiras, etc., paga 50$ ou 20$000

R. Paga 30$, de conformidade com o disposto no'art. 11,
lettra d.

VIII. E si aquelle negociante tiver pequeno fabrico em casa
ou fóra della ?

R. Neste caso pagará mais outro registro como pequeno fa-
bricante (art. 11, lettra g), e as este o que da direito á compra
de estampilhas.

IX. Negociante, que vende fumo, bebidas o tecidos, paga
pelo registro 30$ ou 20$, ou paga um registro para cada um
desses artigos.?

R. Paga tres registros de 20$ (art. 11, lettra c), correspon-
dente a cada um dos artigos em commercio.

O X. negociante que vendo fumo, bebidas o tecidos paga. o
registro de cada um desses artigos, ou súmente dos dous pri-
meiros?

R. Prevalece a resposta ao n. IX.
(Mario Offleal n. 37, de 7 de fevereiro de 1900.)

Consultas resolvidas pelo sr. director da Recebedoria desta
Capital, com relação aos impostos de consumo

I — Negociante que queira comerciar em fumo, bebidas o
todos os outros artigos suj itos a impostos de consumo, menos
tecidos, quantos registres paga?

Resposta — Paga deus registros — o de fumo e de bebidas.
11 — A expressão —si já estiverem registrados — do art. 2),

paragrapho unico do regulamento em vigor, refere-se a registros
tirados no anuo passado ou a registros tirados na vigeucia do
regulam mato n. 3535?

Resposta — A expressão, que constitue o cbjecto da consulta,
figura em um paragrapho de artigo.

Verificar, isto é, reconhecer que não se a pôde int emretar sem
o estudo do artigo que domina o mesmo paragrapho. O que diz
elle ? Estabeleceu a obrigatoriedade cio registro, em cada anuo
até 28 de fevereiro, para os fabricantes, negociantes e merca-
dores ambulantes das mercadorias a que se refere o art. I° —
e são tcdas.

Por esta disposição o negociante ile seccos e molhados, por
exemplo, que commerciar em fumo, bebidas, vinagre, conservas,
velas, pliosphoro e sal, o que é muito frequente, terá de pedir
sete registros. Imagine-se agora que este negociante é reta-
lhista. A sua classificação no art. 11 seria, pois, na lettrit e;
elle teria de pagar de cada registro 20$, seja ao todo 140$,
SOMMa fortissima para quem paga já tantos impostos.
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Pars attenuar os inconvenientes desta situação o que fez a lei ?
Dispóz que — aos fabricantes, aos mercadores por grosso o reta-
lhiatas o aos ambulantes de vinagre, velas, phosphoros, conser-
vas, cartas de jogar, sal, perfumarias, calçado, bengalas, chapSos,
e especialidades pharmaceuticas se concedam gratuitamente os
registros, si Sá estiverem registrados para o fabrico ou &numerei°
deoutros generos sujeitos ao imposto de consumo.

.1,1 estiverem --:quando — E' evidente que quando vierem
pedir os ditos registrosj para vinagre, velas, etc., isto ó, no pre-
sente, de conformidade com o regulamento em vigor, que não
podia estatuir para o passado; no presente, ate onde não podia
alongar-ao a vigencia de disposição identica (a do art. 21 dos
regulamentos anteriores ; todo o registro extingue-se aS31) de
dezembro.

Assim, a expressão — si já estiverem registrados — refore-so
a registros tirados de conformidade com o regulamento n. 3535;
os de 1899 nada mais valem, alám de 1 de janeiro deste anuo
por diante.

Para maior facilidade ide comprehen são: — imagine-se que
depois da expressão — si já estiverem registrados — vem este
complemento — de conformidade com este regulamento — e ter-
fre-ha o sentido exacto do dizer.

— Fôrmas ou carcassas para cliap .00 de senhoras estão
sujeitas ao pagamento dos Impostos de consumo?

Resposta — Sim.

IV. — Os confeccionadores dessas fôrmas ou carcassas ficam
sujeitos á mesma lei desses impostos, como fabricantes?

Resposta — Sim, na conformidade do regulamento.

V.— Toucas do qualquer tecido ou do renda, para cri nças,
devem ser estampilhadas?

Resposta — Não.

VI.— Estão ou não considerados como chapéos pr omptos para
o consumo as fôrmas, carcassas ou cascos nús, de palha ou outra
qualquer mataria, destinados á confecção de chapéos para
senhoras ?

Resposta — As fôrmas, carcassas ou cascos núi para chapSos
de senhoras são considerados cilapéos para pagamento do im-
posto do consumo, do conformidade com o disposto no art. 12
e 12, do grupo 3.

No caso affirmativo, onde colorar o sello, para não
ficar destruiSo, inutilizado, no acto deSapplicar os enfeites

.Resposta — Veja o art. 99, n. 2 do regulamento, que responde
a consulta.

VIII.— A fôrma, carcassa ou casco vindo do estrangeiro, e os
enfeites (nacionaes ou estrangeiros), sendo postas aqui, deverã-
o chapéo, assim acabado; levar dons solos

l u, de inersadoria estrangeira, conforme o valor da carcassa 1

2^, (complementar) de mercadorias nacionaes, sogundo o valor
dos enfeites ?

Resposta — A fôrma, carcassa ou casco para chapéo do se-
nhora, recebido do estrangeiro, paga na Alfandega o imposto do
consumo por meio de estampilhas, que são entregues ao impor-
tador.

A fôrma, carcassa ou casco para chapéo do senhora, fabricado
no paiz, paga o imposto de consumo antes de sahir da fabrica,
esta visto que oro estampilhas destinadas a mercadorias desta
procedencia.

03 chapéos confecionados sobre fôrmas, carcassas ou cascos
importados do estrangeiro, ou fabricados no paiz, pagam im-
posto em estampilhas destinadas a proluctos nacionaes.

O selo é sempre um. •
O regulamento não dispõe sobre a utilização, por troca, doa

estampilhar que o Importador recebe na Alfantlega.
Tombem não considerou ossos artigos mataria prima para

confecções e modas, subordinado-os a um regímen especial
quanto a estampilhas que devem acompanhai-os.

Só o Sr. Ministro, pois, pôde regular essa ospeciadade de
condições, que apresenta o commercio de chapéus para se-

,nhoras.

IX. — O empregado versar:Sor, com amcotras das merca
dorias sujeitas ao imposto de consumo, visitando os retalhistas na
cidade, está sujeito ao registro ou é assemelhado ao caixeiro
viajante no interior ?

Resposta — Está sujeito ao registro, como dispõe a primeira
parto do art. 11, do regulamento.

(Diario Official, n. 45, de 15 de fevereiro de 1900).

1Iinistorio da Industria V iação C
Obras Publicas

Directoria Geral de Contabilidade

Requerimento despacha*

Dia 15 de fevereiro do 1900

João Damasceno. tutor dos menores Eloy,
Alvaro, Antenor e Floriam, filhos de Theo-
doso Dias Teixeira, chefe de trem da Estrada
de Ferro Central do Brazil.— Apresente cer-
tidão relativa ao pagamento das contribuições
effectuadas pela viuvo no periodo decorrido
de janeiro a agosto de 1899.

Ministerio da Industria. Viação e Obras
Publicas— Directoria Geral do Viação— 1°
secção—N, 3 —Circular— Rio de Janeiro, 10
do fevereiro de 1900.

Não convindo que o tele,grapho continue a
EeT utilizado sinão em casos do urgencia e

naqueles em que a via postal, por mais do-
morada, possa acarretar prffluiz, ao serviço
publico, tenie por muito recommendad a a
observancia da circular n, R, de 18 do no-
vembro de 1893, afim de que só :las Condições
acima previstas vos cominuniqueis com este
Ministerio pelo telegrapho, preferindo sem-
pre fazel-o por officio, o que mais aproveita
a clara exposição e perfeita informação do
assumpto.

Pelos abusos cornmett idos contra esta re-
commendação, ficará responsavel n expoditor
do telogramma, o qual será remettido à Re-
partição Geral dos Telegraphos paia a respe-
ctiva cobrança.

Saude o fraternidade.— Alfredo Maia

Sr, director da Estrada do Forro....

Directoria Geral de,Obras e Viação

Expediente de 16 de fevereiro de 1900

Ao Ministro da Fazenda remetteu-se o co-
nhecimento do deposito de 5:000$. feito no
Thesouro Federal pelo engenheiro Josó Mar-
tins da Silva, um dos proponentes ao arren-
damento da estrada de Ferro de S. Farncisco,
afim de ser restituida ao emesioo engnbeiro
a referida impor tancia, visto ter sido lavrado

I contracto com outro concurrento.

Requcriiarntos despach idos

Para os nece.ssarios effeitos, declarou-se
ao ensrenheiro fiscal da Estrada do Ferro do
Baturité que, por despacho deste afinistorio,
de 22 de janeiro ultimo, foram relevadas as
duas multas de 2:000$ cada uma, impostas
ao arrendatário daquella estrada. engenheiro
Augusto Novis, a que alude o aviso n. 2, de
7 de janeiro do anno proximo passado.

Soares. Moniz & Comp., pedind° resti-
tuição da caução depositada paro, garantia
do contracto para fornemen ,,,	 matorbes

Ins. paccão flori] das l ibras Pu b licas. —
Tendo sido earolhid a proposta dos auppli-
cantos, a caução doposSada 8,5 sora resti-
tnida apss o cumprimento do contracto.

Alagoas Railicay nmipany, recla-
mando' contra a multa de 3:000$ imposta
pelo engenheiro fiscal e approvadr por este
ministorio.— Aguarde o resultado do in-
quer i to a que se mandou proceder sobre os
factos °ocorridos.

—

ADMINIsTRAÇZO ons CORREIOS DO DUITRICTO
FEDERAL E ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Por portaria de 14 do corrente, foi exone-
rado, a pedido, o praticante supplente Fran-
cisco Borges Ramos.

— Por outra de 15 do corrents, foi exone-
rado o carteiro supplento Manoel do Mattos
Netto.

Ministorio da Guerra

R,equerimentos despachados

D. Amalia Josophina de Miranda.—Justi-
fique o pedido.
I , Iteraclito Brazil.— .1a foi concedida.
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REDACÇÃO
Derisões Constituelonaes de

Marshall
(Continuado do n. 39)

II

Ck 11,1TADSUNIDO-; CONTRA F1SKER E OUTROS
sYNDICOS DAIMASSA :FALLIUA DE RLIGHT.
SEsSÃODEFEVEREIRO D21805(2 REPERTORIO
DE CRANCH, 35S--405)

Essa causa se compunha de 'luas questões,
unia das quaes era constitucional; apenas
transcreveremos o parecer do tribunal na
parte a esta relativa.

A questão versava quanto á constitucio-
nalidade de uma lei que dera aos Estados
Unidos preferencia em relação aos demais
credores de um falido; para r , solvel-a disse
o primeiro juiz.

A's observações geracs feitas acerca da
meteria, sótnente se deve accrescentar,que o
tribunal, assim como nunca deve esquecer-se
do solemne dever imposto ao poder j udiciario
quando uma acção se baseia em deliberação
legislativa que collide com a constituição,
assim tambern nunca deverá esquocersse de
seu dever de cumprir todas as leis que forem
autorizadas por aquelle instrumento.

No caso vertente não 1 .) vedada a prefe-
rencia arguida pelos Estados Unidos; mas
objelou-se com lizura que, sob o imperio
uma constituição matriz de especificos po-
deres, a competencia questionada deve ser
conferi ia, ou não pôde su' exercida.

A e, impetencia do congresso para a appro-
vação da lei contestada, estriba-se no poder.
que lho assiste, de decretar todas as leis ne-
cessarias para levar a effeito os poderes in-
vestidos pela constituição no governo dos Es-
tados Unidos, ou em algum de seus departa-
mentos ou funecionarios.

Na interpretação desta clausula nra in-
correcto o acarretara infinitas dificuldades,
si prevalecesse a opinião de não serem legiti-
mas quantas leis não forem indispensavel-
mente necessa.rias para levar a effeito um
poder especificado.

Sempre que houver varios systemas por
adoptar-se,dir-se •ha talvez que cada um deites
não O necessario, visto como se poderia al-
cançar o fins por outros meios. O congresss
deve ter a escolha das medidas o achar.eo
baldia ido a usar daquellas que de facto fo-
ram conducentes ao exereicio do um poderc onferido pela Constituição (9).
Cumpre ao governo pagar as dividas da

União e deve estar autorizado a lançar mão
do meio que lhe parecer mais idem para

(9) A constituição federal garanto espe-
cialmente no art. 72, §§25 e 27, a proprieda-
de artistica, litteraria e industrial, e no
art. 35, n. 2, dá ao Congresso competencia
para animar o desenvolvimento das lettras,
artes o sciencias, bem como a industria e o
commercio, etc.

Por isso o supremo tribunal federal tem
julgado constitucional o art. 12 da lei n. 221,
do 20 do novembro de 1894, na parte que
attribue á. competencia da justiça federal o
processo e julgamento das causas relativas
a marcas do fabrica, privilegios de invenção
o propriedade litteraria. A ultima decisão
parece que foi proferida aos 22 do inibo de
1889, nos autos de appellaçã,o n. 337, entre
partes Jones Murray & Sou e Pedro José Se-
bastiani Junior.

Nem se comproliende como a citada lei
seja inconstitucional nequella parte, mas
consi itucional quando no art. 16 attribue ao
juiz do secção do districto te !oral compe-
tencia para conhecer das acções de nullida-
(les de patentes do invenção.

A proposito das duvidas suscitadas quanto
á constitucionalidade do disposto no art. 5°
paragrapho unico da lei n. 184, de 29 do se-
tembro de 1893, transcrevemos os seguintes

fazer o pa gamento. Tem elle, pois, o direito
não sá de fizer remessas por lettras ou outra
fôrma, corno de tomar medidas assecuratorias
da transacção.

A arguição de preferencia por parte dos
Estados Unidos importa, para alguns, em
uma invasão no direito dos Estados sobera-
nos, quanto á era,duação dos credites, o em
uma burla das medidas que elles teem o
direito de ad i ar, para a si proprios se ga-
rantirem contra as faltas dos exactores do
tias rendas.
Mas isto	 uma objecção contra a consti-

tuição. O damno previsto, comquanto do-
veras possa sobrevir, ó a consequeucia
supremacia das leis dos Estados Unidos em
todos os assumptos a que se estende o poder
legislativo tio Congresso.

(Continua)

trechos de Cooley, Principies ofConstitutional
Lato (pag. 277):

<< O congresse ha decretado accuradas dis-
posições para o fina de proteger os direitos
politicos conferidos pela emenda XV e bem
assim o direito a igual protecção das leis,
declarado p da emenda XIV. As mais impor-
tantes dessas disposições determinam a no-
meação, por parte dos tribunaes de circuito,
de inspectores que acompanhem attenta-
monte e fiscalizem os alistamentos de eleito-
res o as eleiçbas de r‘presentantes para o
congresso; a nomeação de oficiaes de justiça
dos Estados Unidos para velarem tia manu-
tenção da ordem nas eleições e para auxilia-
rem os inspectores no cumprimento de seus
deveres; a punição dos crimes tendentes a im-
pedir ou obstar o exercício dos direitos politi-
cos que as emendas se propuzeram cumprir
o assegurar, o a competencia dada aos tribo-
naes da União em casos eleitoraes sempre
que estiver em questão una direito, privilegio
ou isenção federal. A legislação assim ad-
optada lia merecido o assentimento do su-
premo tribunal.>

A inconstitucional idade da disposição da lei
de 1893 acarretaria a do art. 20, ns. IX e
XII da lei de 1894, isto é, a impunidade dos
crimes alli referidos. Nem haveria mais
qualificações de eleitores, e, portant), elei-
ções.

RENDAS PUBLICAS
ALFANDEGA DO RIO DE JANEIRO

Renda do dia 1 a 15 de feve-
reiro de 1900 	  1.781 : 341$170

Idem do dia 10:

Em papel...	 140:044$070
gra ouro....	 21:586$750	

161:630$820

1.942:971$990

Km igual pertoilo de 1899... 3.158:290$960

RECEBEDORIA

Rendimento do dia 1 a 15 de
fevereiro de 1900 	  1.314:960'5707

Idem do dia 16 	
— 

78:404795

1.393:3705'02
Em Igual periodo de 1899... 	 907:391$653

RECKBEDORIA DO ESTADO DE MINAS OB:RAE0
NA CAPITAL FEDERAL

Rendimento do dia 16 de fe-
vereiro de 1P00 	  ..	 38:850$806

Idem do dia 1 a 16 	 	 469:215$421

Em igual perlodo de 1899 	 	 398:306$519

NO TïCÏÁii
O Sr. Presidente da Repu-

blica.— S. Ex. desceu hontem do Petro-
polis acompanhado de sua familia e de seu
secretario, o Sr. Dr. Thomaz Cockrane.

Do Arsenal de Marinha dirigiu-se para o
Palacio do Governo, onde despachou com o
Sr. Ministro da Guerra o recebeu as pessoas
que o foram comprlmentar.

A' tardo regressou S. Ex. para Petro-
polis.

Tribunal de Contas—Ordens de
pagamento sobre as•quaes proferiu despacho
do registro, em 15 do corrente, o Sr. presi-
dente deste tribunal:

Ministerio da Industrie, Viação e Obras Pu.
blícas—Avis 5:

N. 276, da 9 do corrente, pagamento de
1:287$470 a diversos, de fornecimentos, em
dezembro do anuo proximo passado, e. Estrada
de Ferro Central do Brazil

N. 279, da mesma data, idem de R35$440
Mala & Niemeyer, de fornecimentos, em
dezembro do mino proximo passado, á mesma
estrada ;

N. 178, de 16 de janeiro, idem de 92:318$357
á Soeiété Anonyme du Gaz de Rio de Janeiro,
do gaz consumido com a illumino.ção publica,
das praças e jardins desta cidade, em dezem-
bro do anno proxitno passado .

—Ministerio da Justiça e Negocies Interiores
—Aviso n. 366, de 7 do corrente, pagamento
do 2:383$716. das folhas extraordinarias da
tripolação do vapor Paula Candi" do inter-
prete e do servente do Laboratorio Bacterio-
logico da Directoria Geral de Saude Publica,
em janeiro findo.

--Ministerio da Fazenda:
Req ueri men tos :
Da Caixa Municipal de Beneficencia, paga-

mento de 115:057500, de indemnização pela
occupação, pela Companhia City Improvenients,
de um terreno com bemfeltorlas em S. ChrS-
toarão. áquplla pertencente;

De Fernando Fiorenzano, na qualidade de
cessionario do capitão Francisco Carvalho
Salomé Pereira. idem de 5:205$655, de inde-
mnização pelos prejuízos causados durante a
revolta no brigue Heitor.

Exercicios findos—Requerimentos:
De Jose da Costa Dias, pagamento de

8:571$068, do fornecimento de pedras ao pro-
longamento da Estrada do Ferro Central do
Brazil, nos mezes de julho e agosto de 1898;

Do capitão-tenente João Velloso de Oliveira,
idem de 670$, de soldo vencido nos annos de
1896 a 1898;

De Bento Meyer & Augustin, idem de
1:094$500, de vencimentos de campanha que
deixou de receber, no Estado do Rio Grande
do Sul, no exercido de 1894.

—Requerimento despachado—De D. Beatriz
Angelina Monteiro, viuva do finado tenente-
coronel Augusto José Xavier, pedindo a,
tomada de contas do escrivão da cellectoria
do municipio do Barra Mansa, no Estado do
Rio de Janeiro, João Paz Raymundo, de quem
era fiador seu finado marido, afim de poder .
levantar a caução feita de tres apolices da
divida publica.—Instrua a petiçio nos termos
do art. 183 do decreto n. 2.409, do 23 de
dezembro de 1895.

Faculdade de Medicina o do
Pharmacia do Rio de Ja-
neiro— O resultado do exame oral da

1° serie odontologica effectuado no dia 15 do
corrente f•i o seguinte

Walter dos Santos Pereira, approvado ple-
namente era anatomica, histologia e physio-
logia.

Messias Borges. approvado plenamente em
physiologia e simplesmente nas outras ca-
deiras.
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s.ssa

alarma José da Silva Leme, approval o
plenamente em anatomia o physiologia e
simplesmente nas outras materias.

Raymundo Lassanco Cunha, approvado
simplesmente om anatomia o hygiene.

Houve um reprovado.

-E no dia 16
l a serie pharmacoutica - Joaquim Cris-

siurna do Toledo, approvado plenamonte em
cbirnica, unica mataria que lhe faltava para
completar a serio.

Mario Graciano de Lyra, Horacio Harpia
Filho e Raphael do Monte, approvados ple-
namente em physica e chimica, unicas ma-
terias de que fizeram exame.

Tancredo Lopes, approvado plenamente em
phystca e simpleam inte em chimiea, unicas
matarias de que fez exame.

Externato do G ynanzisdo Na-
CIOU:ta-Resultado dos exames de prepa-
ratortos do dia 15 do oorrente:

Latim	 Approvados: Hanriquo José do
Carmo Netto, plenamente; Antonio José do

mitral Marttnitn, Carlos Fernaniles Gjoy:,
Cicero de Andrade Guimarães, Daniel Btatter,
Dernoerito Dantas, Frederico Brandon Far-
inados Eiras, Horacio Hurpia Filho e Ira-
mala Gomes, simplesmente.

Houve uai reprovado.
Physica e chimica- Approvadoa: OctaVio

Vieira Braga e Mario Ferreira Saturnino
Braga, com distincção; Frederico Bandeira
da Silveira, Gita“ io Enàilio RH, iiro da Fon-
seca, Luiz Alves Leal, Augusto Henrique
Corrêa do Sá e .111.1',,d0 Thu11111 Torres. plena-
mente; Marcilio Teixeira tto Lacerda Daniel
Lace Bran tão e Philomeno José Ribeiro,
simplesmente.

Correio - Esta repartição expedirá
malas hoje pelos seguintes paquetes:

Pelo Coleridge, para Bahia, Pernambuco,
Barbadas e Nova York f recebendo impressos
até as 11 horas da manhã, cartas para o inte-
rior até as II 1/2, ditas com porte duplo e
para o exterior ate as 12, objectas para re-
gistrar até as 10.

Pelo Itaiparoa, para Paranaguá, Desterro o
S. Pedro do Sul, recebendo impressos até

as 12 horas da manhã, cartas para o interior
até as 12 1/2, ditas com porte duplo ate a 1
da tarde, objectes para registrar até as 11 da
manhã.

Pelo Corriontes, para Bahia, Lisboa, Rot-
tardam e Hamburgo, recebendo impressos
até as 6 horas da manhã, cartas para o
interior até as 6 1/2, ditas com porte duplo
e para o exterior até as 7.

Pelo Prudente de Moraes, para Paranaguá,
Antonina o Montevidéo, recebendo mi pressos
até a 1 hera .1.1 tarde, cartas para o interior
ate a 1 1/..?, ditas Com porte duplo e para o
exterior até as 2, objectos para registrar até
as 12 da manhã.

- Amanhã :
Pelo Palmearia, para Aracajti, recebendo

impressos até as 5 horas da manhã, cartas
para o interior até as 5 1/2, ditas com porte
duplo até as 6, objectos para registrar até
as 6 da tarde do hei). 	 •

- Afim de pre3tar esclarecimentos, con-
vida-se a comparecer na 5' secção desta re-
partição o remettente de um pacote do livros
para o Sr. Paul Kramer, em Curityba.

Indroctorio do Meteorologia, do Mini/noz-10 do Marinha- Itepartiçãa da Carta Maritim Mappa
observações feitas na 3' decada do mez de janeiro de 1900

roNro DE ODACRVAÇÃO-CAPITANIA DO PORTO DE SERGIPE NO ARACAJU'

O observador, Amynthas J. Jorge, capitão-tenente, capitão do porto.

Obaervatorto do mo do armeiro - Boletim mete:n(40'10o - Dia 14 de fevereiro de 1900.
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Médios 	 752.94 26.35 20.31 80.7 2.1 __ 0.8 ___

.

Extremos da temperatura : Maxim° 4 h. tarde, 32.1; mínimo 7 h. manhã, 22.3.
Evaporação em 24 horas 1.4.
China cabida: 7 hs, da manhã, 17m/a ,58 ; 7 lis, da noite, 0.00. Total em 24 horas 1715/m,58.
Horas do insolação, cheliographo» 4 h. 66m=4 h. 4021.



Ibiroctoriu de Meteorologia do nli nisterio da Marinha-Ite-
ra tição da CartaMari time-Resumo meteorolagico da PAtr-gi.0 central, no morro de Santo
tantonio, em 15 de fevereiro de 1900 (quinta-feira):

Horas
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vento
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1/2 e. 753 20 25.5 20.49 84.3 NNW - - ....
2 a. 751.93 25.7 18.85 76.0 NW - -. ...
6 a. 751.79 25.6 17.55 87.4 WNW Claro. CE. N. ES 9
9 a. 7,1.37 27.9 18.81 87.5 WNW Idem. .. 10

1/2 d. 752.18 29.3 19.11 83.1 WNW Encoberto .. 10
3 p. 750.95 30.0 18.48 59.0 WNW Idem. .. 10
6 p. 750.6/ 29.0 16.80 56.8 WSW Idem. .. 10
9 p. 751.17 27.6 18.81 68.4 N W Idem. .. 10

r-	 - -

de

Temperatura maxima exposta .....
á sombra

• minima 	
Evaporação em 24 horas
Duração do brilho solar 	

Ob lua rio - Sepultar tm-se
fevereiro 29 pessoas,	 [aticei

á sombra 	

no dia 10
!as de:

Accesso pernicioso 	 2
Febre arnarella 	 1
Outras causas 	 26

29
Nacionaes 	 21
Estrangeiros 	 8

29
Do sexo masculino 	 18
Do sexo feminino 	  11

29
Maiores de 12 annos 	 20
Menores de 12 annos 	 9

29
Indigentes 	 2

- E no dia 11:

Beril- cri 	 1
Febre ainarella 	 o
Febres diversas 	 5
Variola 	 2
Outras causas 	 37

47
Nacionaes 	 31
Estrangeiros 	 10

47
Do sexo masculino... 	
Do sexo feminino 	 19

47
Maiores de 12 annos 	 27
Menores de 12 annos..., 	 20

47
Indigentes 	 13

- E no dia 12:
Accesso pernicioso 	 4
Beriberi 	 1
Febre arnarell a 	  1
Febrns diversas 	 1
Variola 	 1
Outras causas 	   41

52
Nacionaes 	  38
Estrangeiros 	 14

52
Do sexo masculino 	 31
Do sexo feminino 	 21

52
Maiores de 12 annos 	 30
Menores de 12 annos 	 22

52
Indigentes 	 8

30.3
30'3
253
3m/m,5

Oh,72

- E no dia 13:
Beriberi .. 	 1
Febre amarela 	 1
Febre amarella 	 1
Variold 	 5
Outras causas 	 43

51
Nacionaes 	 43
Estrangeiros 	 8

51
Do sexo masculino 	 34
Do sexo feminino 	 17

51
Maiores de 12 annos 	 32
Menores de 12 annos 	  . 19

51
Indigentes 	 19

MARCAS REGISTRADAS

N. 1):118
Perry Albert Reuss, commercia.ndo sob o

nome de Mn Cri,ssiand, estabidecido em
Shefileld, Inglaterra, apres Nnta a marca su-
pra que consiste em uma caveira humana
tendo por baixo dous ossos cruzados. Esta
marca, que Ode variar em suas dimensões,
&ires o disposições de córes, serve a distin-
guir os artigos ile cutelaria e instrumentos
cortantes, da fabricação do (1nositante.

Rio de Janeiro, 21 de novarnbro do 1899.
-Como procuradores. Pies Géraud & Le-
cl, ,rci (sobre Uma estampilha no valor de
300 réis).

Apresentada na secretaria da Junta Com-
mercil da Capital Federal, ás 11 horas da
manhã de 22 de novembro de 1899.-0 secre-
tario, Cesar de Oliveira.

• Registrada sob n. 938, por despacho da
Junta Cammercial, em sessão de hoje. Pagou
no primeiro exemplar 6$600 de sello por
estampilhas.

Rio de Janeiro, 5 do fevereiro do 1900.-0
secretario, Cesar de Oliveira.

Ao lado acha-se o carimbo da Junta Com-
mercial da Capital Federal.

N. 010
Percy Albert Reuss, comrnerciando sob o

nome de Mn Cros;Pthil, estabelecido em
Snellield, Inglaterra,apresenta a marca supra
que consiste em uma caveira humana, tendo
por baixo dons ossos cruzados. Esta marca
que pode variar em suas dimensões, c6res
o disposiçõ s de côres, serve a distinguir
os artigos seguintes da fabricação do deposi,
tanto: aço, machinismos e partes dos mesmos
mercadorias de metal e objectos do meteu
preciosos e suas imitações.

Rio de Janeiro, 21 de novembro de 1899.-
-Corno procuradores, 'ales Gdraud & Le-
clerc (sobre uma estampilha no valor de 300
réis).

Apresantada na secretaria da Junta Com-
mercial da Capital Federal, ás 11 horas da
manhã de 22 de novembro do 1899.-0 se-
cretario, resar de Oliveira.

Registrada sob n. 939, por despacho da
Junta Commercial, em sessão de hoje. Pagou
no primeiro exemplar 6$600 de sello por es-
tampilhas.-0 secretario, Ces.tr de Oliveira.

Ao lado achava-se o carimbo da Junta
Commercial da Capital Federal.

EDITAES E AESOS

Faculdade do Medicina o do
Plistrennela, do alo de Ja-
neiro
Serão chamados amanhã. 17 do corrente,

às 11 horas, os seguintes senhores:

EXAME ORAL

2* serie medica

José Tostes de Alvarenga.
Alvaro Nunes Furtado.
Maria da Gloria Fernandes.
josó Peregrino Leite de Araujo Filho.
anato de Almeida Nobre.
Adolpho Bandeira Rodrigues.

Turma supplementar

Domingos Conde Filho.
João Ferreira de Moraes.
José Marcellino Teixeira de Rezende.
João Baptista de Albuquerque Mello Mattos.
José Alves Dias Junior.

ia serie odontnlogict

Manoel Dantas Cavalcanti Sobrinho.
Henrique de .51 Pereira.
Eloy Angelo de Andrade Camara.
Luiz Baptista Laper.

Turma supplementar

Fernando Guilherme Kauffmam.
Ivo Josí*. do Mello.
Aurelio Cassalho.
Affonso Hermenegildo

1 . série pharmawutica

Carlos Eugenio Guimarães.
José Brandon Fernandes Eira.
Agerico de Castro e Silva.
Manoel Valdemiro Rodrigues dos Santos.
Dano Ferreira de Aguiar.

Turma supplementar

Jonas de Saltes Cunha.
Joaquim Duarte Barbosa.
Candido Libanio.
Carlos Machado Bittencourt.

Faculdade de Medicina e de Pharmacia do
Rio de Janeiro, 16 de fevereiro de 1900.-0
secretario, Dr. E. Menezes.
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Externato do G. nanamio	 !Recebedoria da Capital
Nas s ionaI	 1• Federal

EXAMES DE PREPARATOILIOS

Effectuar-sedião hoje, 17 do corrente, as
provas escriptas do geometria, trigonometria
e geometria e trigonometria doe candidatos
inscriptos do n. 481 ao n. 984, os inscriptos do
n. 481 ao n. 702 na I s • mesa, os do n. 705
ao n. 984 na 2' mesa.

EXAMES ORAES

Lama

Turma elfectiva
1 Alvaro Sá.
2 Alcides Figueiredo.
3 Antonio Teixeira Pires Junior (ultima cha-

mada).
4 Armando Marelaz de Souza.
5 Angenor Ni theroyno Pires.
6 Wallemar Pereira.
7 Antonio Pereira Manhães.
8 Remitas Nazareth Menezes.
9 Edgar Roquette Pinto.

10 Francisco Borges Ramos.
Turma supplementar

I Galdino Pimentel Duarte.
2 Samuel Nestor Madruga Costa.
3 João Marques Filho.
4 João Zraucisco de Oliveira.
5 Jeronymo Maxim° Nogueira Penido.
6 Jarbas da Silva Bovios.
7 João Pinto do Souza Varges.
8 Miguel &arque Pinto Guimarães.
9 Antonio Joaquim Pereira da Silva.

10 Salomão Capper.
11 Raphael do Monte.

• rhysiea e alindai

Turma effectiva
1 Francisco Hosannoch Cordeiro.
2 Gestão do Oliveira Guimarães.
3 Eustachio do Souza Queiroz.
4 Luiz Arcelino Berreiros de Souza.
5 Tito Barbosa do Araujo.
6 Abilio da Silva Abranches.
1 Francisco Candeio de Araujo.
8 Manoel Augusto dos Santos Figueiró.
9 Alberto de Queiroz.

10 Claudio Darlot.
Turma supplementar

1 Oscar Pinto de Carvalho.
2 Fernando Martins Pereira e Souza.
3 Firmino Rodrissitos de Lemos.
4 Gustavo de Castro Rebello.
Secretaria do Externato de Gymnasio Na-

cional, 17 de fevereiro de 1900. — O secre-
tario, Paulo Tavares.

Inedituto Nacional do Musdca
MÁTRICULA

De accordo com o art. 50 do regulamento,
faço publico que do 15 de fevereiro a 15 do
março vindouro elrectuar-sedia na secretaria
deste instituto a matricula para a admissão
Inicial de alumnos, podendo ser, desde .jse
reclamadas pelos que tiverem de proseguir
nos estudos, as competentes guias para paga-
mento de matricula no Thesouro Federal. .

Secretaria do Instituto Nacional de Mu-
eica, 15 do fevereiro de 1900.-0 secretario,
Arthur Tolentino da Costa.	 (.

Thessouro Vedora'
RECONVERSÃO DAS ArOLInEs DE 4 "/., OURO

Por estt repartição se faz publico, para
conhecimento dos interessados, que, a partir
desta data em deante, não só a reconversão
das apolices de 4 0/„, ouro, como tamboris o
pagamento dos juros relativos ao 2° semestre
de 1898, ao 1° e 2^ de 1899, das cautelas já
emittidas em virtude do decreto n. 2.907, de
11 de junho de 1898, se realizarão sómente
ás quartas-feiras e sabbados, na Thesouraria
Geral do Thesouro Federal, das 10 ás 2 horas
da tarde.

Directoria da Contabilidade do Thesouro
Federal, 1 de fevereiro de 1900,-0 director,
Id. C. de Leao.	 (.

IMPOSTOS DE CONSUMO

Faço publico que o Sr. Ministro do Fazen•is.
pela circular n. 8, de liontem datada e hoje
publicada no Diario Official, prorogou, ate 19
de março praximo futuro, o prazo de :20 dias
estipulado no art. 70 do regulamento annexo
ao decreto n. 3.535, de 21 de dezombro ie •o-
ximo passado, a que alludo o edital desta
repartição, de 27 do janeiro ultimo, para a
sollagem dos socks d is mercadores sujeitas
aos novos impostos de consumo que os im-
portares e negociantes par grosso ou a retalho
tiverem em seus estabelecimentos.

Recebedoria da Capital Federal, 15 d t feve-
reiro de 1900.-0 director interino, .T. Ramos

IMPOSTOS DE CONSUMO

Rogistro e venda de estampilhas

Faço ptiblic,o que, de accnrdo com o regula-
mento que baixou com o decreto n.3.535, de.
21 do mez passado, hoje publicado no Mario
Official, 0 ,3 Srs. fabricantes, negociantes o
mercadores ambulantes rios artigos a que se
refere o art. 1° do mesmo regulamento deve-
rão registrar, até o dia 28 de fevereiro pro-
ximo futuro, nesta Recebedoria, não só os
seus estabelecimentos, como os individuos que
empregarem na venda ambulante (art. 2"),
mediante as seguintes taxas (art. 11):

Fabricas 	  200 000
Deposites de fabricas e casas com-

merciaes por grosso 	  100$000
Casas comme •c iaes retalhistas, ex-

clusivamente de produc.os tribu-
tados. 	  503000

Casas commerciaes retalhistas com
outros ramos de negocio alem do
producto tributado 	  30$000

Casas commerciaes retalhistas de
mais de um pro tecto, tributado 	  203000

Mercador ambulante por cota pro-
pria ou alhei s 	  20$000

Pequeno fabricante trabalhando se
ou com pequeno numero de ope-
rarios e por conta propria 	  20:3000

Não são considerados mercadores ambu-
lantes os caixeiros viajantes que levarem
para o interior amostras do mercadorias, as
quaes, entretanto, deverão estar selladas
(art. 2°, segunda parto).

E' isento do pagamento do registro o pe-
queno eibricanto que não estiver sujeito ao
imposto de industrie o profissões (art. 11,
paragrapho unico).

Aos fabricantes, eommereiants por grosso
e retalhistas e mercadores ambulantes de
bengalas, calçado, cartas de jogar, eliap
conservas, especialidades pharmaceuticas, per-
fumarias, phosphoros, sal, velas e vinagre,
serão fornoce'os gratuitamente os registros.
si já se acharem registrados pa 'a o fabrico ou
commercio de outros generos sujeitos ao
imposto de consumo (art. 2', paragrapho
unico.)

Os industri:tes e commarciantes, que se es-
tabolnerffin depois do 2.8 de fevereiro, deve-
rão obter o registro antes de iniciarem suas
operações comnnerciaes, pagando integral-
mente a respectiva taxa, qualquer que seja a
ópoca em que o obtenham (art. 3.).

Incorrerão na multa de 3003 os fabricantes
o negociantes que não registrarem o seu esta•
belecimento de conformidade com o que vae
acima exposto e consta do capitulo 2" do
mesmo regulamento (art. 28, lettra a.)

Outrosim, que, do accordo com o disposto
do art. 71, os importadores e os negociantes
por grosso ou a retalho, que durante o prazo
de 20 dias, a contar de hoje, ainda tiverem
em seus estabelecimentos mercadorias não
esta mpilhatitta, ou est tinpilliadas incompleta-
mente, deverão supprir-se n sta repartição
das estampilhas necessarias que, por excepção
ao que dispoem os arts.22 . e 23, serão durante

o 1110ITIO prazo vendidas em qualquer quan ti-
da.de, para qualquer especie e a qualquer
pessoa.

Para o stock existente nas casas commer-
ciaes do chapées e tecidos serão vo i ldjdas es.
tampilhas a prazo de seis mezes aos nego-
ciantes que o requererem e em quantia nunca
inferior a 5003, mediante termo de respon-
sabilidade eia que se garanta o debito com as
mercadorias, iteinfeitorias, iirmações, utensi-
ni09 e moveis existentes nas casas cominar-
cites requerentes (art. 6.3).

Recebedoria da Capital Federal, 27 de ja-
neiro de 1900.-0 director interino, J.Ranws
da Silva Junior.	 (.

Aleandega do Rio do armo' ro

CONCURRENCUL PARA CONCERTOS NA LANCHA
SAMPAIO VIANNA.

Por esta inspectoria se faz publico que até
o dia 1 do março proximo, a 1 hora da
tarde, so recebem propostas para os concer-
tos no casco, nas machinas e aumento de
deus pés no comprimento da quilha, de que
precisa a lancha S.zinpzio Vianna desta al-
fândega.

Para informações osSrs.interessados podem
dirigir-se á guarilamoria.

Alfandega do Rio de Janeiro, 16 de feve-
reiro de 1900.-0 iusp :ctor, J. F. de Paula
e Silva.	 (.

Pela inspetoria desta alfandega s fiz pu-
blico,para conhecimento dos interessados, que
foram descarregados para esta repartição os
volum'es abaixo mencionados com siguaes de
avarias o de falta, devendo seus donos ou
consignatarios apresentar-se no prazo de oito
dias para provideaciar a respeito.

Vapor francez Amiral Courip'rt, procedente
do !Javre, entrado em 6 de fevereiro de 1900.
—Manifesto ii. 7G.

ArMaZeM n. 12 —J —R—C—C: 1 caixa
n. 2.431, repregada.

HG—G: 1 dita n. 382, idem.
Idem: I dita n. 404, idem.
Martin: 1 dita n. 1.781, idem.
M—C—&C: 1 dita n. 8.361, idem.
D—QM11: 1 dita n. 535, idem.
Idem: 1 dila n. 536. idem.
110-0: 2 ditas mis. 385 e 402, idem.
Idem: 2 ditas ns. 386 e 401, idetu.
JT: 1 dita ir. 5, idem.
D—QN113: 1 dita n. 573, idem.
Idem: 1 dita n. 5:S(3, idem.
Despacho sobre agtia—AD: 1 dita n. 17.564,

idem.
XG: 1 dita n. 1.459, idem.
Ideni: 1 dita som numero, idem.
Atenazem n. 12 — VN: 1 dita n. 2, ava-

riada.
Idem: 1 dita n. 5, idom.
Vapor francoz Ville de S. Nicolls, proce-

dente do Havre, entrado em 31 de janeiro
de 1900. —Manifesto n. 64.

Despacho sobre aglia —JJGC—MAX: 1 caixa
sem numero, reproga.

llem—ML: 2 ifitas idem, idem.
Idern: 2 ditas idem, idem.
.11(4c—ts: 6 ditas idem, idem.
Idern—P: 6 ditas idem, idem.
filem—RA :4 ditas idem, idem.
1 . 1ern—EXP: 1 dita idem, idem•
Idem: 1 dita filem, idem.
MFC—PP: 7 ditas idem, idem.
SMS—MT: 1 dita idem, idem.
Ce: 1 dita idem, idem.
VR: 2 ditas mis. 54 e 157, idem.
Idem: 2 dit2.s ns. 179 e 181, idetn.
Idem: 1 dita n. 112, idem.
EPAC—Adriano: 5 ditas seta numero, idem.
Bele: 3 ditas idem, idem.
JJGC: 10 ditas idem. ¡dons.
Idem: 7 ditas idem, idem.

4 ditas idem, idem.
Idem—A: 3 ditas idem, idem.
Idem—DO: 1 dita idom, idem.
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VR: 2 ditas ns. 109 e 79. idem.
Idem: 2 ditas na. 145 e 97, idem.
Idem: 2 ditas ns. 82 e68, idem.
Idem: 2 ditas es. 94 e 191, idem. ,
Idem: 2 ditas na. 144 e 65, idem.
CSC: 2 ditas sem numero, idem.
FPAC-Adriano: 3 ditas idem, idem.
MFC-PP: 2 ditas idem, idem.
Idem: 1 dita idem, idem.
VR: 2 ditas ns. 53e 176, idem.
Idem: 2 ditas na. 17 e 121, idem.
MFC-PP: 1 dita som numero, idem.
CA: 1 dita idem, idem, idem.
Mourão & Comp.; 2 ditas idem.
JJGC-ML: 1 dita idem, idem.
MSC: 4 ditas idem, idem.
JJGC-RA: 1 dita idem, idem.
Idem-A: 1 dita idem, idem.
Idem-E: 1 dita idem, idem.
Idem-P: 5 ditas idem, idem.
EPAC: 3 ditas idem, idem.
ZEIC: 3 ditas idem, idem.
VWGC: 7 ditas idem, avariadas.
Ge: 1 dita n. 1.326, idem.
JRS: 1 dita n. 533, idem.
Idem: 1 dita n. 433, idem.
JJA: 1 dita sem número, idem.
MFC: 3 ditas idem, idem.
Vapor allemão Antonina, procedente de

Hamburgo, entrado em 10 de fevereiro de
1900.-Manifesto n. 79.

Armazem das Amostras-O. Wila& Comp.:
1 pacote sem numero, avariado.

B. Sehmidt• 2 caixas idem, idem.
Armazem n. 6 - BFC: 1 dita n. 9.535/11,

repregada.
Vapor reuniu Amiral Courbet, procedente

do Havre, entrado em 6 de fevereiro do 1900.
-Manifestou. 76.

Armazem da Estiva - FC: 1 caixa n. 136,
repregada.

Armazém n. 12-JB-Isnard: 1 dita n. 204,
idem.

CC: 1 dita n. 2, idem.
VN: 2 ditas ns. 10 e 8, idem.
Idem: 2 ditas na. 4 e 11, idem.
Idem: 2 ditas na. 6 e 3, idem.

* MPV: 1 dita n. 473, idfin.
63-HDH: 1 dita n. 1, idem.
Despacho sobre agua-AD: 1 dita n.17.502,

idem.
Idem: 1 dita n. 17.561, idem.
Drogaria Berrini : 3 ditas es. 2.614/16,

idem.
Armarem n. 12 - SAC: 1 dita n. 5.987,

idem.
HG-G: 1 dita n. 399, idem.
Idem: 1 dita n. 398, idem.
JB-Isnard: 1 dita n. 202, idem.
CA: 1 dita n. 9.768, idem.
C: 1 dita n. 280, idem.
HG-G: 1 dita n. 400, idem.
Idem: 1 dita n. 388, idem.
R: 1 dita n. 1.359, idem.
D-JRC1: 1 dita n. 545, idem.
XG: 1 dita n. 1:459, idem.
Idem: 1 dita n. 1.460, idem.
Vapor inglez Dellucia, procedente de Lon-

dres, entrado em 26 do janeiro de 1900.-Ma-
nifesto n. 54.

Armazem da Estiva - Dias: 1 lata sem
numero, vasia.

Vapor italiano Minas, procedente de Ge-
nova, entrado em 6 de fevereiro de 1900.-
Mani festo n. 72.

Armlzem n. 1 - C-C-A: caixas sem
numero, avariadas.

FL: 1 dita n. 1, repregada.
GM: 1 dita n. 8, idem.
K: 1 dita n. 1.303, idem.
Barca anemia Anna de Schutvalde, proce-

dente de Hamburgo, entrado em 18 de ja-
neiro de 1900. - Manifesto n. 42.

Trapiche Carvalhaes-BMC : 3 barris sem
numero, avariados.

Idem : 2 ditos idem, idem.
Ideai : 1 dito idem, idem.
Vapor francez Vale de S. Nicolas, proce-

dente do [lavre, entrado em 31 de janeiro
de 1900. - Manifesto n. 64.

Armazem n. 4 - W - R - CV : 1 caixa
n. 3, avariada.

Idem : 1 dita n. 4, idem•
LIC :1 dita n. 1.388, idem.
Despacho sobre agua-ZiaC-Mathusalem:

9 caixas sem numero, rearegadas.
JJGC-ML : 1 dita idem, idem.
RGC-DL : 1 dita idem, idem.
MPC-PP : 3 ditas idem, idem.
JJGC-A : 1 dita idem, idem.
Mourão & Comp. : 1 dita idem, idem.
Alfandega do Rio de Janeiro, 13 de feve-

reiro de 1900.-Pelo inspector, Francisco Ma-
noel Fernandes, ajudante.

n11, Mw,

Ililinisterio da Marinha

Aviso aos navegantes

N. 1-Deaapparecimento da bola de eápera
da barra do Rio Grande do Sul

De ordem do Sr. almirante-chefe da Repar-
tição da Carta Maritima avisa-se aos nave-
ganias que, com o ultimo temporal havido na
costa do sul, dfflappareceu a boia illumina-
tiva que se achava situada a duas milhas
distante do banco da barra do Rio Grande do
Sul.

Novo aviso dará a. conhecer o restabeleci-
mento ou suistituição da referida bola.

Directoria de Pilardes da Capital Federal,
16 de fevereiro de 1900. -Raymundo Frede-
rico Kiappe da Costa Rubina, capitão-tenente
servindo de director.	 (•

Contadoria da Marinha
ASSMNATHRA DE CONTRACTOS

Grupos 6 á 38 - Fazendas e confecçdes de
estofo

Em virtude do aviso n. 174, de 27 de ja-
neiro de 1900, convido os negociantes Vi.
conte da Cunha Guimarães, Machado Leitão
& Comp., Francisco Pinto de Oliveira, Aze-
vedo Alves ca Carvalho e a Nova. Fabrica do
Rink a comparecerem nesta contadoria para,
no prazo de troa dias uteis, assignarem os
respectivos contractos, incorrendo na muita
de 5 0/„ &eleitas que não fizerem.

Contadoria da Marinha, 16 de fevereiro de
1900.- O contador, Antonio Babo Ribeiro e
Souza Junior.

Commissariado Geral da
Armada
CONOuRRENMA.

Esta repartição recebe propostas em car-
tas fechadas ate o dia 20 do corrrente, ás
11 1/2 horas da manhã, para o fornecimento
dos artigos seguintes:

Alpaca de qualquer cõr ;
Brim branco de linho fino para honets ;
Cadarço branco de algodão até 0,25 de

largura ;
Dito de lã até 0,25 de largura;
Dito de linho até 0,25 de largura;
Ganga asul;
Hollanda;
Motim trançado de qualquer cena
Capote para as praças do corpo de infanta-

ria de marinha;
Morim fino.
As propostas devem ser acompanhadas das

respectivas amostras.
Commissariado Geral da Armada, 17 de

fevereiro de 1900.- Manoel Francisco da
Silva Guimardes, secretario.

Intendeneia Geral da Guerra
FERRO E ARTIEWS SEmELIIANTES-PARAFUSOS,

PREGOS E TAMIAS-OARVÃO DE PEDRA E MA-
DEIRAS

commissã.o de compras desta repartição
recebe propostas no dia 17 do corrente até
as 11 horas da manhã para o . fornecimento
dos artigos acima mencionados, durante o
primeiro semestre do corrente anuo.

As pessoas que pretenderem contractar
estes fornecimentos queiram procurar os re,-
pectives impressos na 1 2 secção desta inten-
dencia, onde deverão préviamente apresentar
suas habilitações, na 'erma do regulamento
e ordens em vigor ; e bem assim a caução de
1:000$ na Contadoria Geral da Guerra.

Previne-se que as propostas deveth ser em
duplicata, escriptas com tinta preta, sem raa
auras e assignadas pelos proprios proponentes,
que deverão comparecer ou fazerem-se repre-
sentar legalmente na oócasião da sessão,
devendo na referida proposta fazer a declara-
ção de se atediarem á multa de 5 %, caso se
recusarem a assignar o respectivo contracto.

Primeira secção da Intendencia Geral da
Guerra, 13 de fevereiro de 1900.-Manoel
Ferreira Neves Junior, chefe de secção.	 (.

Escola Militar do Ilrazil
De ordem do Exm. Sr. general de divisão

eommandante desta escola e presidente do
conselho economia°, faço publico que, ao maiô-
dia de 21 de fevereiro proximoi serão rece-
bidas propostas para compra dos artigos
abaixo declarados, destinados ao serviço do
rancho de aluqmos, assim como ferragens
para os animaes, durante o corrente semestre
(1 2 de 1900), a saber:

Louças

Mearas e pires de granito e de meia por-
eellana, grandes para chá, duzia .

Chicaras e pires de granito e de meia por-
cellana, pequenas, para café, duzia.

Molheiras de louça e de granito, uma.
Merineues de barro com prato, diversag

qualidades, uma.
Pratos rasos de meia poreellana e de gra-

nito, duzia.
Pratos fundos de meia porcellana e de gra-

nito, duzia.
Pratos travessos de meia porcellana e de

granito, tendo de 30 a 40 e de 60 a 80 eenti-
metros de comprimento, um.

Vidros e crystles

Copos de vidro e de meio crystal para
agua, duzia.

Garrafas de vidro e de meio crystal para
vinho, com capacidade para um e dons li-
tros, uma.

Globos de vidro lisos e opas, para arane
delas de illuminação a gaz, um.

Manteigueiras de vidro, diversos tamanhos.
uma.

Agatha, metal e ferro

Assuca.reiros de metal e de agatha com ca-
pacidade de meio e um kilo, um.

Ilidas de ferro estanhado com 50, 60 e 70
centimetros de diametro, uma.

Bandejas de folha dobrada, pintadas, di-
versos tamanhos, uma.

Baldes de zinco e de agatha, com capaci-
dade para 15 a 20 litros, mais ou menos, um.

Bules de metal° de agatha com capacidade
para 2 e 3 litros.

Cafeteiras de metal e de agatha com capa-
cidade para 2, 3 e 4 litros.

Canecas de agatha com capacidade para 1
litro.

Capachoo de arame com um metro de com-
primento, mais ou menos, um.

Colheres pequenas de christofle para chá,
duzia.

Colheres de christofle para sopa, duzia.

• Repartição da Carta Maritima dos Estados
Unidos do Brazil

DIRECTORIA DE MAMES

(.



Babbado 17
	

DIÁRIO OFFICIAL	 Fevereiro —1900 OSIL

Colheres de christofie para arroz, uma.
Conchas do ferro estanhado o do agatha

para cozinha, ilivarsos tamanhos, Uma.
Conchas do christoflo para assucar, uma.
Conchas do christofie para sopa, uma.
Escarradoiras de :manta, uma.
Facas Rodger para nie . r, duzia.
Facas Roager para sobramosa, duzia,.
Facas-punhaes para cozinha, uma.
Farinheiras de folha, pintadas, urna.
Garfos de christotle para mesa, duzia.
Garfos de ferro, granaes (tridentas), para

cozinha, um.
Mãos. do cabides, urna.
Manteigueiras de metal, pequenas, uma.
Paliteiros do metal.
Sopeiras do metal e de agatlia, com capa-
cidade Liara ne ga() litros, urna.
Terrinas de metal o do agatha. com capa-
cidasle para quatro litros, uma.
Trinch intas Rodaar, um.
Assadeiras, caldeirões, cassarolas de ferro

esmaltado, igures aos typos existentes na
escola, kilo.

Concorto de atensilios

biesm e aparadores de madeira de pinho o
de lei.

Ferrajens pr animaes

Ferraduras para cavallos e muares, uma.
Cravos allemiles, milheiro.
Os contractantes se obrigarão a todas as

condições impostas para contractos feitos
pela Intendenci ' ia Guerra e com suas pro-
postas apresentarão a quantia de 1005 como
garantia para assinatura do seu contracto.

Os licitantes eleVCrau apresentar as amos-
tras eloatodos os artigas que sa prapuzerom a
fornecer.

Es mla Milit ir do Drazil. 27 de janeiro de
19.10.-0 escripturario, Felippe Fred. Lohrs.

(•

g i4coI: SL1It8r do

De °Mout do Sr. gerai' de divisão com:
mandante n p rasidente do c inselho eco-
nomia° desta escota e dr` cc •or . lo com o dis-
posto no avisa de IS do julho de [893, sob
n. 69, íleo publica que ao nacio-dia de 26 do
correlato seres) resebielas propostas para o
fornacirnento, duraria, o acari! seintatra, das
seguintes poeas . te tardainanto d . stinatars aos
aluninos deste instituto, a saber

Blusas de brim ji nato, ama.
Botinas 11 bezerro. li-ias, par.
Calças de brita branco, urna.
Calças de brim pardo, urna.
Calças de 11.!nella azul ferrate, urna.
Capas da brim branco para. k api, uma.
Kepis de copa az-11 ultramar, uru.
liepis de copa garanco e cinta azul tua

queza., um.
Tuniat do (lanella azul ferrete, uma.
Capotes de parai . ) azul fino, uru.

e bem asirrr a confecção de cada calça de
patino garanca corri listra azul tuequoza, e de
cada. dolman de panno azul Larapiava de-
vendo o contractanta rocob ;r da Intendem:ia
Cloral da Guerra a ma.teria prima nee .ssaria
nas quantidades estipuladas pelo coas !lho e
forneear todos os aviamentos pracams, in-
cluindo as platinas, castellos o estrelais
douradas para dalrnan.

Aos concurrentes serão prestadas polo Sr.
Major-ajudante do material tadas as infor-
mações de que eareecrem em os dias uteis
das 10 ás 2 horas da tarde ata a ante-vespera
da reunião do conselho.

As propostas deverão ser em duas vias,
uma soll Ida, e conterão a condição de se
obrigar cada proponente da caucionar 5 ra,
do valor das peais a forrasse sr corno garantia
da assignatura do contracto e consequente
fornecimento.

Os licitantes apresentarão amostras da
mataria prima e aviamento a empregar na
confecção do fardamento acima referido.

Escola Militar do Brazil, na Praia Verme-
lha, 8 de fevereiro de 1000.— Felippe Fred.
Uhrs, escripturario.

MinIsterio da Induartrla Via •
ção o Obram _Publicas

DIRECTORIA GERAL DE ODRAS F vtaç:ko

Do ordem do Sr. Ministro, se faz publico
que, até a 1 hora da tarde do dia 18 de março
proximo vindouro, se recabotão propostas na
Directoria Geral do ()aras e Viação da raspa-
ctiva Secretaria de Esta . lo, para o contracto
das obras do trecho do extincto prolonaa-
monto da !:stracia de Ferro de Porta Alegre
a Uruguayana, entre Caavoracy e Alegrete,
e trafego de toda a linha de Alegrote a Uru-
grrayana.

As ditas proposta s offerecerão vantagens
sobre o c•ntracto do 30 ite março de 1899,
eolebrado com Carlos Alegre, ultimamente
fallecido, contracto que ear seguida vire. re-
produzido para conhecimento de tontos a
quem possa interessar.

A cauçlo de cise trata a clausala VII do
allu !ido contrasto fica elevada ao triplo.

O p-oponente depo.sitará do Thesoura Fe-
deral a quantia de dous contos de ráis (2:000$)
para garantir a assignatura do contracto
dentro do prazo de 30 dias, depois de notifi-
cado p Io Mario Offi,..ial da accoi fação de sua
proposta, sob pent-e parder a inania caução,
caso assim o não taça.

Si outra proposta não o/Tereeer vantagens
sobre a que apresentar o engenheiro Adolpho
Costa da Cunha Lima, sara a deste preferida,
mediante as necessarias garantias.

Directoria Geral de Obras e Viação, em 18
de janeiro de 1900. — Cacica, Casar de Cam-
pos. director geral.

CONTRACTO A QUE SE REEERE ESTE EDITAL

Aos trinta dias do ma de março de mil
oitocentas o noventa e nove, pres .ades na
Secretaria do Estado elos Negorlos da In lu-
strem, Vinci() e Obras Pribliess, no Rio de
Janeiro. o Sonbor n aut a!' Sevrrin.) etas Santos
Vieira, Ministro de Estado dos Nogecios ela
mesma ReraarMção, por prte do Governo Fe-
deral dos Estados tad los do 13razil, a o Senhor

alo= A legrealcalarr u o Sanha/ . Ministro:me,
de ¡kat:orlo com a decreto numera tres mil do-
so:das e oito ele. trinta O um dcajanairo ;1 0 anuo
carrente, usan la da nu tansa çáo constante do
artigo vin t e o e s no.), lottra —c— Li lei nu-
mero quinhentos a sessonta, do trinta e um
da dezembro ilo mil oitocentos e noventa e
oito e atterelendo ri ocraaição do eng arteiro
fiscal da Estrada do Ferro ela Porto .11e,or e a
Unionavana, resolvi a contratar com o dito
Senhor Carlos Alegre a aonclusao lo Iraram
dii ext incto prolonglindito da mosina Estrada
entre Carvoricy e Alegrete. e trafega, á sua
custa e sob sua, rasuonsaallida le, de toda
linha de Mozrete a laarguayana, observan-
do . sa as seguintes clausulas:

E' concedido a caras Alegra o direito .le
concluir á sua custa o trecho do oxtincto
prolongamento da Estrada da Ferro de Porto
Alegro a Creiguayaria, de Carvora a, a Ale-
grete, dentro do ra-azo do um anuo, a conair
da data ela:te coatracto. a trafegar toda a
linha entra Ah greta e Urusttinyana,
monte á sua custa e sob mna responsa.bi-
lidada .

O praz() da presente concossão para uso o
;aos° da estrada entre Craguayana e Ale-
grete sara ilo dez antros, fornoedelodhe o
Governo o matarial adquirido jat ais a coa-
atracção do extincto prolangamento, que for
necessa.no para a conclusão do trecho a que
aflaute o presente contra--te o correndo as
de:peais de conducçã.o daquelle material por
conta do contractantia,

111
Montará o contractante as quarenta pontes

de ferro entre Carvoracy e Alegrete, ex-
istentes á margem da linha ; devera lo, nessas

pontes e sobre o leito da estrada, empregar
dormentes nas condições exigidas no contracto
Malaquias Toohey e Fritas Reis.

IV
Nos pontos da linha que, precisando de

obras de arte, não as tenham construi-las já,
é pcmnittido ao cantractante fazer passagens
provi-terias nas condições do segurança para a
velocidade de vinte e cinco a trinta ktlometros.
Caso seja necessario dar a essas passagens
caracter datinitivo, a juizo do Governo, esto,
no flin do pr izo deste contracto, indemnizará
o contractanto do excesso de despoza feita
para dar-lhe esse caracter dAinitivo sobre a
que seria necessaria para a obra provisoria.

V.
O contractante obriga se a conservar em

perfeito estado o t recho e raspectivas (topou-
dencia.s dá linha ,já construidiade Uruguayana
a Carvoracy, e que vier a construir de Car-
voracv ri aleareta. sob pena de rescaão do
contraieto e de perda eia caução, de modo a
permittir aos tren s . com toda a segurança, a
velocidade do 25 a P3 Idlornetros por hora.

VI.
O Governo in lemniz Irá o c3ntractanted o

material rodante que alie adquirir para o
serviço do trafego, si, lindo o prazo deste
contracto, não preferir arrendar ao mesmo
contracta ele a estrada nas mesmas condições
do actual contracto de arrendamento á Com-
pagnie .1uxiliaire dos Chemins de Fer au
Brésil, por tempo que não exceda o tia ter-
minação do referido contracto.

VII
O eontractanto prestará uma en.uçã.o de

dez contos do réis .(l0:000$), recolhida aos
cofres da União. em moeda Racional ou em
apolices di divida publica, para garantia da
execução lesto coatracto.

VIII
0-contraetaate obriga se a entrar mensal e

alea«tadarnento para os cafres publicos com
a quantia de trasentos mil réis (304), desti-
nada ás despezas ele fiscalização da construo -
00 e do trafego.

IX
caue5..1 da ano trata a clausala setima

será reforçada annu atraente com a caiara de
dez por cento (10 0 /,) dos lucros [f•uidos que
raalizar o contriatante.

X
As tarifas para pasag ares, lua, igens, en-

carnmends.s o mercadorias serão aeprovadas
"rio Garanto e I d .ão por l asa de calculo os
preços actualmente cobrados polo contra-
cante no trecho Ueueuayana-Carvoracy.

XI

O cantractante não poderá. abrir ao trafego
porção alguma de estrada entro Carvoracy
o Alegrete sem prava) exame e autorização
do engenheiro fiscal do Governo.

XII
easi, antes la terminada o prazo de dez

rumos, convonsionado na clausula, segunda,
o Govorno precise de trafegar o trecho a que
se refere esta contracto, indemnizara o con-
tractante de tantas docanas partes do capital
empregado na: obras de canoa usa° quantos
anuas aluarem para terminar o referido
praza, mais o; juras de sete por cento (7 o/.)
ao armo, sobre o capital total, pagos por se-
mestres ~eidos, a contar do semestre era
que tornar posse da estrada, até o fim do
mesmo p1e70.

XIII
O excesso da ren la liquiaa da estrada sobre

oito por cento (8 01„) do capital empregado
nas obras elo conclusão reverterá a amortiza-
ção da iraportancia gasta nas obras dellniti-
vas di mesma estrada ou será applicado á
execução deams obras.

Por assina haverem accordado, e por ter
sinto depositada a caução de (In contos de reis
(10000$), segundo telegramma do nove (g) do
mez de março correute, do delegado fiscal do



Tribunal Civil e Criminal
CAMARA COMMERCIAL

De convocação de credores da massz fallida
de Moda, Sá Si Comp., para reunirem-se
no dit. 3 de março proximo, a 1 hora, no
edificio da rua dos Invalides n. 108, afim
de verificarem os credites e, approvados, as-
sistirem 4 leitura do relatorio do Dr. gira-
dor das massas, deliberarem sobre concor-
data,si fôr apresent Ida a respectivaproposta,
ou formar-se contracto de unido, elegen-
do-se syndicos definitivos e commissão fiscal,
ua fdrnia abaixo
O Dr. Celso Aprigio Geimarães, juiz da

Camara Commercial do Tribunal Civil e Cri-
minal da Capital Federal etc.:

Faz saber aos que o presente edital virem
que por este jiuzo e carteai) do escrivão que
este subscreve processam . se os autos de tal-.
tendia de Moita, Sá & Comp., a qual foi de-
clarada aberta, por sentença deste juizo, de
23 de dezembro de 1899, e devidamente pu-
blicada. Tendo sido feitas, pelos syndicos no-
meados, com assistencia do Dr. curador das
massas, as diligencias net-martes, foi-lhe por
parte deste dirigida a petição do teor se-
guinte: Illm. Em. Sr. Dr. Cebo Guimarães.
—O curador das massas fallidas, na fallencia
de Motta, Sá & Comp., requer a V. Ex se
digne de ordenar a convocação dos credores
por editaes e cartas aos conhecidos, na fôrma
do art. 38 e paraeraphos, para os fins do
art. 58 do decreto n. 917, de 24 de
outubro de 1890. pedem deferimento. E. R.
M. Rio, 12 de fevereiro de 1900. — Luis
T, de Barros Junior. Despacho : Sim.
Rio, 14 de fevereiro de 1900. —Cele) Guima-
rães. Em virtude do que convocam-se os cre-
dores da massa falida de Motta, Sã & Comp.
para reunirem-se no dia 3 de março proximo,
a 1 hora, no (Meio da rua dos Invalidas
n. 108, afim do verificarem os credites, ap-
provados, assistirem á leitura do relatorio
do Dr. curador das massas, deliberarem
sobre cencordata, si for apresentada a respe-
ctiva proposta, ou formar-se centrado de
união, elegendo se syndicos definitivcs e nma
commissão decai com funcções consultivas e
deliberativas para liquidação definitiva da
massa ; advertindo que os credores ausentes
poderão constituir procurador por telegram-
ma, cuja minuta authentica e legalizada deve-
rá sor entregue ao expeditor que na transmis-
são mencionará esta circuinstancia ; é licito
a em só individuo ser procurador de um ou
mais credores,comtanto que não seja devedor
á massa, entendendo-se o mesmo habilitado a
tornar parte em todas as deliberações que na
reunião forem tomadas, sendo que para a
concordata é mister que represente elle, no
minimo, trem quartos da totalidade dos cre-
dites. Para constar passou-se este, e mais
dons de igual teor, que serão publicados e
affixados na fôrma da lei. Dado e passado
nesta Capital Federal, em 15 de fevereiro de
1900. E eu, Francisco de Borja de Almeida
Carte Real, escrivão, o subscrevi.— Celso
Aprigio Guimarães.

—
Decima Preteria

De chamamento de herdeiros de Joaquim da
Rocha Carneiro. crechr hypothecario de loa-
quisn Antonio de Carvalho Guimarães
O Dr. Eiviro Carrilho da Fonseca e Silva,

juiz da decima Preteria da Capital Federal,
etc. :

Faz saber que, tendo-se iniciado neste juizo
o inventario dos bens do casal de Joaquim
Antonio de Carvalho Guimarães, por faleci-
mento de sima mulher Maria Maedalene, Mo-
reira Guimarães, devedora a 'Custodjo da
Costa Ferreira da quantia de 15:000$ e a
Joaquim da Rocha Carneiro, da quantia de
5:000$ de hypotheoa, esta conforme a cacei-
ptura de 10 de setembro de 1886 e de 11 de
junho de 1888, o aquela conforme a °seri-
ptura de 2 de setembro de 1897, ambas regis-
tradas no registro hypothocario, e tendo o
supradito credor Custodio da Costa Ferreira
requerido o seu pagamento no inventario, ai-
legando fazer assim sem prevalecer-se da

clausula que impõe multa no caso de cobrança.
judicial, depois de serem ouvidos os interes-
sados e terem estes concordado na .venda do
predio n. 118 da rua do General Camara,
pertencente ao espolio e sujeito a essas duas
hypothecas, foi por este juizo autorizada a
venda, que foi effectuada pelo leiloeiro Joa-
quim Dias dos Santos, que, em cumpri-
mento e determinação deste juizo, depositou
nos cofres dos deposites publicoa o liquido, na
importancia de 17:754121. Em seguida o re-
ferido credor Custodio da Costa Ferreira re-
quereu a este juizo autorização para, por
conta da importancia de que é credor, levan-
tar a quantia de 12:754121, ficando alli
deposito a de 5:000$, importancia equiva-
lente ao capitel da hypotheca de Joaquim da
Rocha Carneiro, que foi deferido por despacho
deste juizo do teor seguinte: A' vista do alle-
gad das - petições de fls. 32 e 35, defiro o
requerido a fls. 41, expedindo-se o respe-
ctivo alvará de levantamento da quantia de-
positada, ficando, porém, em deposito a im-
portando. de 5:000$, para ser reclamada pelo
primeiro credor hypothecario Joaquim da
Rocha Carneiro, ou seus successores ou subro-
gados, que se apresentarem em juizo com ti-
tulo habil, para o que, mando sejam publi-
cados editam com o prazo de 30 dias, em
forma legal. Rio, 13 de dezembro de 1899. —
Doiro Fonseca. Querendo esse mesmo credor
o integral pagamento de sua divida e sendo
necessario o chamamento dos herdeiros de
Joaquim da Rocha Carneiro, dirigiu a este
juizo a petição do teor seguinte: 111m. Sr.Dr.
juiz da 10e Pretoria.—Diz Custodio da Cota
Ferreira, em autos de deposito de edinheiro
pertencente ao espolio de D. Maria Magdalena
Moreira Guimarães, que não tendo ainda sido
totalmente pago da importando, que por ti-
tulo hypothecaria lhe é devedor o referido
espolio, vem por isso requerer que sejam
chamados por editaes os herdeiros de Joaquim
da Rocha Carneiro, visto ignorar quem sejam
e qual seu paradeiro, afim de provarem e
discutirem qualquer direito que porventura
tenham, sob pena de, á sua revelia, ser o
eupplicante autorizado a receber o saldo da
importancia, que lhe é devida. Nestes termos,
pede deferimento de justiça-Está colada uma.
estampilha do valor de 300 réis, devidamente
inutilizada com os seguintes dizeres:—Cal-
tal Federal, 26 de dezembro de 1899.— °ad-
vogado, Jos4 Silveira de Filiar Filho. Nesta
petição foi dado o seguinte despacho: Nos au-
tos, em termos. Rio,26 de dezembro de 1899.

Elviro Fonseca. Em virtude do mesmo
se passou o presente, pelo qual cito e
chamo os herdeiros de Joaquim da Rocha Car-
neiro que porventura hajam, para que, den-
tro do prazo de 30 dias contados da publicação
deste, compareçam a este juizo, afim de habi-
litarem-se e discutirem o seu direito, com re-
ferencia a esta divida hypothecaria, sob pena
de lançamento, e ser julgada insubsistente,
sendo afinal cancelada no Registro Geral do
Hypotlxecas, para o efeito requerido, ficando
outrosiai soientes que este juizo funcciona
á rua de S. Christovão a. 331. Dado e pas-
sado nesta Capital Federal da Republica dos
Estados Unidos do Brazil, aos 8 dias do mm de
janeiro de 1900 Eu, Luiz Machado da Silva,
escrevente juramentado, o escrevi. Eu, Cleto
José de Freitas, escrivão, o subscrevi. — El-
viro Carrilho da Fonseca e Silva.

PARTE COMMERCIAL
Camara Syndleal dos Corre-

tores de Fundos Publieos da
Capital Federal

CURSO OFFICIAL DE CAMBIO IC MOEDA METALLICA.

Sobre Londres 	 ..
Sobro Paris 	
Sobre Hamburgo- 	
Sobre Italie, 	
Sobre Portugal 	
Sobre Nova-York 	
Soberanos 	
Ouro nacional, por . 1$

90 dto
7 7/8
1$211
1$495
—
—
—

31$400
3$470

A' vista
7 27/32

4216
1$501
1$157

489
(4276
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Thesouro Federal, em Porto Aleere, dirigido
ao Sr. Ministro, mandou o mesmo Sr. Minis-
tro lavrar o presente contracto, que assigna
com o Sr. Carlos Alegre, com a s testemunhas
Arthur Leal Nabuco de Araujo e Raymundo
Pereira e Souza, e commigo José Joiquim de
Moraes Rego, que o escrevi.

--
ADDITAMENTO

Em additamento ao edital de 19 de janeiro
findo, para o contracto das obras do trecho do
extincto prolongamento da Estrada de Ferro
de Porto Alegre a Urue,uayana, entre Carro-
racy e Alegrete e trafego de toda a linha de
Alegrete a Uruguayana, se faz publico, de
ordem do Sr. Ministro, que no escriptorio do
engenheiro-fiscal daquela estrada tambem
poderão ser - apresentadas propostas para
aquelle tita até o mesmo dia e hora, feitas as
cauções na Delegacia Fiscal competente.

Directoria Geral de Obras e Viação, 6 de
fevereiro de 1900. —Caetano Casar de Campos,
director geral.

EDITAES

Tribunal Civil e Criminal
CAMARA COMMERCIAL

De publiczetto da declaração de fallencia do
negociante José Antonio Machado, estabele-
cido nesta Capital, d rua Sete de Setembro
n. 38

O Dr. Ataulfo Napoles de Paiva, juiz da
Camara Commercial do Tribunal Civil e Cri-
minal da Capital Federal, etc. :

Faço saber aos que o presente edital virem
que, a requerimento de J. P. da Cunha Pinto
& Comp. e outros, devidamente instruido
na fórma do decreto n. 917, de 24 de outubro
de 1890, e depois das necessarlas diligencias,
foi, por sentença deste juizo, decretada a fal-
lencia do negociante José Antonio Machado,
estabelecido á rua Sete de Setembro n. 38,
fixando o seu termo para os effeitos legaes
de 10 de janeiro de 1900. Pelo presente faço
publica . a fallencia do referido negociante.
Para constar passaram-se este e mais quatro
de igual teor, que serão publicados e aftl-
orados na forma, da lei, por qualquer official
de justiça desta cantara, que de assim o ha-
ver cumprido lavrará a competente certidão
para ser junta aos respectivos autos. Dado
e passado nesta Capital Federal; aos 26 de
janeiro de 1900. Eu, João de Souza Pinto Ju-
nior, escrevente juramentado, o escrevi. E
eu, Joaquim Banido Alves Penne, escrivão, o
subscrevi.— Ataulfo Napotes de Paiva.

De publicação da declaração da fallencia do
negociante José Joaquim Ferreira Horta,
estcthelecido à rua S. Luia Gonzaga n. 120

O Dr . Ataulfo Napoles de Paiva, juiz da
Cantara Cornmercial do Tribunal Civil e
Criminal da Capital Federal, etc.

Faço saber aos que o presente edital virem
que, a requerimento de Leão Machado &
Comp., devidamente instruido na fórma do
decreto n. 917, de 24 de outubro de 1890, e
depois das neceasaria.s diligencias foi, por
sentença deste juizo, decretada a falleneis do
negociante José Joaquim Ferreira Horta, es-
tabelecido á rua S. Luiz Gonzaga o. 126,
fixando o sou terma para os e ffeitos legaes.
Pelo presente faço publica a tallencia do re-
ferido negociante. Para constar passaram-se
esto e mais quadro de igual teor, que serão
publicados e affixados na fôrma da lei, por
qualquer official de justiça desta carnara.
que de assim o haver cumprido lavrará a
competente certidão para ser junta aos res-
pectivos autos. Dado e passado nesta Capital
Fo:leral, aos 9 de fevereiro de 1900. E eu,
João lo Souza Pinto Junior, escreventejura-
mentado, o escrevi. E eu, Joaquim Benicio
Alees Penne, escrivão, o subscrevi.—Atautfo
Nepoles de Paiva.
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Apolices
A pelicas geraes de 5 °/„, ca.u.tela	 845$000
Ditas geraes de 1:000$, 5	 S79$000
Ditas do Emprestimo Nacional de

1895, nom 	 	 884000
Ditas do Emprestimo Municipal

de 1896, nom. 	 	 172$000
Bancos

Banco Hypothecario do Brazil 	 54000
Dito Lavoura e Commercio 	 	 1134:000
Dito Mercantil de Santos 	 	 138$000
Dito da Republica do Brazil 	 	 193$750

Companhias
Comp. Viação Ferrea Sapucahy 	 	 2$000
Dita Estrada de Ferro Oeste de

Minas, c/ 37 1/20/,	  	 5$000
Dita Tecidos Petropolitana 	 	 100$500
Dita Jardim Botanico 	 	 155$000
Dita Tecidos Alliança 	 	 200$000
Dita Tecidos Progresso Industrial

do Brazil., 	 	 2053000
Lettras

Lettras do Banco Credito Real do
t Minas Geraes, 7 °/. 	 	 94000

Capital Federal, 16 de fevereiro de 1900.—
0 syndico, José Claudio da Silva.

INEMIM.n

Cambio
O Banco da Republica do Brazil recebeu

isentem dos sous agentes, os Srs. N. M. Roth-
achite! & Sons, o seguinte telegramma da-
tado de

Londres, 15 de fevereiro de 1900, UI 4 horas
15 minutos da tarde:
Taxa do Banco de Inglaterra, 4 1/2 V.,

subiu 1/2 o/..
Dita de desconto no mercado, 3 7/8 °/,,,

subiu 1/2 Vs.
Cheques s/Pariz, 25,21 1/4.
Consolidados inglezes, 100 1/2 0/s.
Apolices de 1879, 80 V..
Ditas externas de 1888, 60 0/0.
Ditas idom do 1889, 61 "/..
Ditas idem de 1895, 66 0/..
Funding Loan, 83 1/2 0/s•
Oeste de Musas, 62 04.

SOCIEDADES ANONYMAS

Eatatutos	 Entpreza Mer-
cantil Itrazileirit

Art. 1. 0 Sob a denominação de «Em, reza
Mercantil Brazileira, s é organizada na Ca-
pital Federal dos Estados Unidos do Brazil
uma sociedade anonyma, que terá por fim

a) comprar, aforar, arrendar, tomar por
aforamento ou arrendamento quaesquer ter-
renos, preparal-os para edificar o exploral -os
ou vendei-os em globo ou por lotes ;

é) adquirir por compra, aforamento ou ar-
rendamento ou outro qualquer maio de
direito, propriedades territoriaes, agricolas
ou industriaes, exploral-as directamente ou
parcolal-as, dal-as de arrendamento ou par-
ceria

c) edificar predios por conta propria ou de
terceiros, tomal-os de arrendamento, yen-
dei-os ou sub-arrendal-os, ou trazei-os de
aluguel

d) emprestar dinheiro sob caução merc en-
til ou sob penhor industrial ou agricola, Ity-
potheca o antichresis de predios ou terrenos
Incultos ou cultivados ; abrir conta cor-
rente com os mutuados a juros convencio-
nados

e) comprar e vender fundos publicos e ti-
todos de credito, por conta propria ou de ter-
ceiros, snbicrever seções de companhias,
qiiinhões commanditarios, ernprestimos pu-
blicos ou de companhias

f) fazer operaçõ . s de desccnto, seguro,
cornmistoões, det eredere, compra o venda de

Mercadorias e generos de importação ou ex-
portação, por sna conta ou á coinmissão o
rec•bel-as em consi,mação

g) encarregar-se de liquidaçõea commer-
ciaes e cobranças ;,

h) eirrema(ar fornecimentos de carvão, dor-
mentes ou quaesqner generos ás repartições
publicas oU enspreias particulares

i) contractar por empreitada a oonstrucção
de estradas do ferro, linhas de tramseays ou
quaesquer obras publicas e particulares

contrahir etnprestimos por obrigações
ao portador nos termos da lei

Paragrapho unia°. Todas as operações
acima demonstradas e outras mais que con-
venham á sociedade, poderão ser realizadas
na Capital Federal, cru qualquer legar do
Bra.zil, ou nó estrangeiro.

Art. 2.°A sada saciai será na cidade do
Rio de Janeiro, capital da Republica, pelando
haver agencias e correspondencias em qual-
quer outro legar do paiz ou do estrangeit o.

Art. 3.°0 capital é de (400:e0(4) quatro-
centos contos de réis, dividido em duas mil
acções do valor nominal de duzentas mil
réis cada uma, as quaes serão nominativas
até o seu integral pagamento e convertiveis
em titules ao portador, á vontade do ac-
cionista, logo que estejam integradas as
acções respectivas.

O capital social pede ser augmentado até
dotas mil contos de reis, si o desenvolvi-
mento das operações assim o exigir.

Art. 4.° Realizada a entrada inicial de
(10 0/.) dez por cento para a constituição da
empraza, as chamadas posteriores se farão à
razão miai= de (20 0 /. ) vinte por cento,
para cada uma, precedendo annuncio com
30 dias de antecedencia, ficando.porém, livre
a qualquer accionista integralizar desde logo
as suas acções e pedir a sua conversão em
titules ao portador.

Art. 5. 0 Todos os negocies da sociedada
serão decididos á maioria de votos, contando-
se um voto por cada uma acção integrada
e, sommando-se as entradas relizadas nas
outras acções para se contar um voto por
cada quota de (20(4) duzentos mil reis rea-
lizados.

Art. 6.° A sociedade será gerida por deus
directoras, sendo um presidente e outro se-
cretario, eleitos pela assembléa geral, pelo
tempo de seis annos.;

e 1.9 Ao presidente especialmente com-
pete

a) convocar a assembléa geral ordinaria ou
extraordinariainente, vevitIcar a legitimidade
dos accionistas presentes ou representados, o
presidir aos seus trabalhos •

é) representar a sociedade em juizo ou
para com terceiros, sendo-lhe facultado con-
stituirtadvogados e procuradores judiciaes ou
extraludiciaes

e) dirigir 03 serviços do escriptorio o no-
mear 03 empregados

d) assignar a correspondendo. social
e) designar, do accordo com o conselho

fiscal, pessoa idonea, socio ou não, para sub-
stituir o director-secretario nos seus impedi-
mentos ou faltas.

e 2.° Ao secretario especialmente compete:
a) dirigir o serviço da secretaria, o ex-

pediente da directoria o da assemblóa geral,
e assiguar os annunetos das convocações

é) ter sob soa guarda e responsabilidade o
livro das actas das sessões da directoria e
assembléa geral

ss substituir o presidente em seus impedi-
mantos temporarios, chamando, de accordo
com O conselho fiscal, pessoa idonea para o
cargo de secretario.

Art. 7.. directoria é investida do direito
de transigir, renunciar direitos, hypothecar,
ou empenhar os bens sociaes, contrahir
quaesquer obrigações, ainda alheias ás ope-
rações Que fazem objecto da sociedade.

As lettrus e papeis de credito e responsabi-
lidades tia empreza serão assign tdos pelos
dons directores eui exercicio e, no impedi-
mento do secretario, pelo caixa ou guarda-
livros.

Art. 8.° A catraio da directoria será de
100 acções.

Art. 0.0 Será convocada annualinento a
assembléa geral para o dia 15 de abril.

Art. 10. O conselho fiscal será composto de
tres membros, socios ou não socios.

Art. 11. Dos lucros liquides verificada&
annuatmente se tirarão 10 °/ para fundo de
reserva, 10 °/„ para o presidente, 2 n/° para
o secretario, além doe honorarios fixados
pela assembléa geral, o do excedente se tira-
rá o dividendo.

Art. 12. A sociedade durará pelo tempo
de vinte anus, contados da installação, o
nos casos omissoe nestes estatutos reger-se-
ha pela legislação em vigor para as socie-
dades anonymas.

Os abaixo assignados !encenam os presenteS
estatutos da Empraza Mercantil BraZileira,
escriptos em deus exemplares, e subscrovena
o numero de ficções declarado adiante do sul
nome e residencia.

Rio de Janeiro, 19 de janeiro de 1900.—
José de Albuquerque Maranhão, rua da Al-
fandega n. 68, 100 acções.—Antonio Pinheiro
de Albuquerque Maranhão, rua !piranga
n. 81, cinco acções.—Herculano M. Inglez de
Souza, rua do Ouvidor n. 46, 10 acções.—
P. p. de José Avelino da Veiga Machado,
100 seções, Herculano M. Inglez de Souza.—
Por procuração de Francisco Pereira, 100
acções, Herculano M. Inglez de Souza.
Por procuração de Julio Donery, 100 acçaea,
Herculano M. Inglaz de Souza.—Joaquitn
Martins de Almeida Lopes, rua Balla de
S. Luiz 'tr. 2 D, cinco acções.—Manoel An-
tonio Ladeira, rua Evaristo da Veiga n. 7,
cinco acções.—Luiz José de Mattos, rua da.
Alfandega n. 68, 1.575 acções. PrefazeIn
duas mil acções de 200$ cada uma.

Rio de Janeiro, 19 de janeiro do 1900.---.
Luiz José de Mattos.

Reconheço as firmas supra. Rio, 22 de ja-
neiro de 1900.—Em testemunho da verdade,
Ibrahim Carneiro da Crus Mechado.

•

ACTA DA SESSÃO DA 00N3T1TUIÇÃO

No dia 26 de janeiro de 1900, na cidade do
S. Sebastião do Rio do Janeiro, Capital Fe-
deral, a 1 hora da tarde, reunidos na casa da
rua da Alfandega n. 68, por convocação do
incorporador commendador Luiz Jocé de Mat-
tos, os subscriptores do acções da Empraza
Mercantil Brazileira, verificando-se pela
lista de presença acharem-se presentes e re-
presentados todos os subscriptores de acções
no total de duas mil, o incorporador declarou
que a reunião tinha, por fim constituir a
assembléa geral installadora da mesma com-
panhia, e propoz para presidente da assem-
blaa o Sr. accionista Antonio Pinheiro de
vAlbuquerque Maranhão, o que foi appro-d

Assumindo a presidencia, o Sr. Pinheiro
Maranhão, depais de agradecer a honra de
que era objecto, convidou para secretarias os
accionistas Manoel Antonio Ladeira o Joa-
quim Martins do Almeida Lopes, que toma-
ram assento á mesa.

Aberta a sessão, foram apresentados pelo
incorporador os estatutos da, companhia, era
duplicata, vssignados por todos os subscri-
ptores o o conhecimento do deposito, em di-
nheiro, da decima parte do capital sub-
scripto, precedendo o 1° secretario á lei-
tura dos ditos estatutos e á do conheci-
mento do deposito, o qual é do teor se-
guinte: 4Thesouro Federal-1900—N. 241—
A folhas quarenta do livro C. Geral fica
debita-lo o thosoureiro geral Henrique José
fomes por quarenta contos do reis recebidos
do Luiz José de Mattos, incorporador da Em-
praza Mercantil Brazileira, dez por cento do
capital da mesma empraza, do aecordo com
a lei das sociedades anonymas, réis quarenta
contos.
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E'para constar se deu este aesignado pelo
thesoureiro geral commigo escrivão.
1 Rio de Janeiro, vinte e cinco de janeiro de
mil e novecontos.—Pelo thesoureiro geral,
Ilde fone) Cohm ia. —Pelo escrivão, Vei g I.»

Não havendo accionista que fizesse obser-
vação sobre os estatutos e conhecimento e
sendo unanimemente approvada a consti-
tuição definitiva da sociedade, o Sr. presi-
dente o o incorporador declararam definiti-
vamente constituida a sieeedado anonyma
Empreza Mercantil Itrazileira.

Em seguida pediu a palavra o accionista
Joaquim Martins de .elmeida Lopes e propoz
quana fôrma lia lei ficassem nomeados di-
rectores da sociedaie pelo prazo de seis
annos os accionistas Luiz José de Mattos,
presidente,e Jose de Albuquerque Maranhão,
secretario, e para fiscaes os Srs. Antouio
Pinheiro de Albuquerque elai .anhão, Manoel
Antonio Ladeira e Jumi Avelino da Veiga
Machado, e, pira suplentes, Julio Donery,
Francisco Pereira e Abel Cardoso.

Posta a votosl . sta proposta, foi approvada.
Tendo a palavra o accionista Manoel An-

tonio hicleira, apresentou a seguinte pro-
posta

Proponho nue o presidente da sociedade
vença annualmento seis contos de reis e o
secretario tres contos e seiscentos mil réis,
além da porcentagem do art. II dos esta

	

'	

-
• tutos e que ao incoeporailor commendador
Luiz Jose de Mattos iiquem pertencendo du-
rante todo o tempo da duração da socie-
dade dez por cento dos lucros liquidos, que
auferir a mesma sacie lede, em remuneração
dos serviços prestados para a inieirpontção.

Rio, 2i; do Janeiro de 1900.—Afeeoel An-
toni .) Ladeira.

Posta em discussão a proposte e não ha-
vendo quem pedisse a palavra, foi elle ap-
provada. deixando de votar os Srs. Luiz José
de Mattos e José do Albuquerque Maranhãe.

Nada mais havendo a tratar-se, o Sr. pre-
sidente suspeadee a sessão para se lavrar
esta acta em duplicata, que depois de re-
aberta a sessão foi lida, conferida e appro-

.vada por todos os accionistas presentes e re-
presentados na totalidade dos subscriptores
dos estatetes, pelo que a o.ssigniun cern o pre-

. idente e secretaries. Eu, Joaquim Martins de
Almeida Lop.. ,s, secretario da assemliléa a es-
crevi.—Antunie l'in-heiro de Albuquerque 31a-
ranha, presidente. — Maaol Antonio La-
deira, seerotario.—Joquim M,,rtins de Al.
rneida L j s, teretaxio.—Herculaao M. In-

. gle.; de Souza .—Por pro .ureçeo do José Ave-
lino da Veiga Machado, Heec o l cito M.
de S•usa.—Por procuração do Francisco Pe-
reira, Hercula),o 31. Inale; de Sou..-.a. —Por
procuração de Julio Donery, Herculano M.
pile: de Sm:ci.—Jose de Albuquerque Mara-

	

nh(ro	 Joé de ill!ttos.

CERTID:ko DA JUNTA COMMERCIAL

Certifico que foram hoje anidridos nesta
repartição sob it. 2.tet3, em virtude de des-
pacho da Jueta Cominereia.1, os estatutos e
mais documentes conetituti vos da Empreza
Mercantil Brazileira.

Secretaria da Junta Commeneal da Capital
Federal. 15 de fevereiro de 19;0,-0 secre-
tario, Ces.zr de 01iteira.

Companhia de Iiio ,4ques do
ItIo do Janeiro

ACTA DA ASsEmnikk GERAI. EXTRAORDINÁRIA
EM 14 DE 1'EvEitEnt0 DE 1900

Aos 14 dias do mez de fevereiro de 1900,
nestt Capital Federal e escriptorio desta
companhia, a rua da Quitanda n. 9e, quar-
ta-feira, presentes 23 accionistas constantes
da lista do livro do presonea, representando
885 acções, pelo Sr. presidente, Dr. Mar-
finito Ceser da Silveira Gareez, foi abersa a
sesse.o.

O Sr. presidente convidou para secretarioe,
na fórine dos estatutes, os Srs. Antonio Joa-
quim de . Aguiar e S -basteio Guimarães Pas-
sos. Pelo accionista Zacharlas Borba dos
Santos, foi perguntado ao presidente da as-
sembléa si, tendo o juiz da Cantara Com-
mereial decidido que elle fizesse deposito das
85 acções, pertencentes a D. Marli. Esteves
de Oliveira, o presidente admitia que elle
Zacharias Borba dos Santos votasse com as
referidas acções.

Neste acto, comparecendo Camelo da Silva
Lima e declarado que, como procurad a . de
D. Maria Esteves de Oliveira, havia feito
com o corretor de fundas desta praça, ba-
rão de Ibirocahy, que se achava presente, e
por intermedio do mesmo Zacharias Borba
dos Santos, o report sobre as 85 acções em
discussão, peia quantia do 9.000e, que tinha
em mão pira liquidar o referido report pelo
corretor liareo de Ibirocaby e por Zacharias
liorba dos Santos foi dedlarado que só no es-
criptorio deites o não da presente assemblát
poderiam respond , r sobre o report. Pelo Sr.
presidente da assembléa foi dito que, tendo a
assemblea ordinaria do dia 27 de janeiro re-
solvido que o corouel Zecharias Borba dos San-
tos não polia ser admittido a votar com as
acções de D. Maria Esteves de Oliveira, elle,
como orgão da assenildóa, era obrigado a
cumprir a deliberação tomada, sem desacatar
ao acto do juiz, ao qual, certamente não
foi referida a delieeração da aesembléa
cumprindo a elle presidente, recorrer, pe
rante o mesmo juiz, ou para o superior com--
petente, no intuito do esclarecer os factos.

Pelo accionista Dr. Ulysses Vianna, foi
dito que, á vista da deliberação do Sr. pre-
sidente, elle e seus amigos accionistas reti-
ravam-se. Prosegnindo a assembléa nos seus
traleilhos, o Sr. presidente mandou ler a
acta da a•senibeet or•linaria, do dia 27 de
janeiro tin . io, iu subinetteu á discussão.
Nenhum accionista pedindo a palavra, foi
a acta approvada unanimetnente.	 •

O Sr. presidente declarou que daria sobre
a mesa a seguinte proposta, sobre reforma
do estar utes, que mandou ler e submetter á
discussão, propendo que sejam reformados e
redigidos na firma abaixo declarada os se-
guintes artigos dos estatutos:

Art. 7e Letra A: Em vez de 10 %, diga-se
20 0/.,, para fundo de reserva—e lettra B, di-
ga-se: o restante para dividendo e amorti-
zação do capital, não po . lendo o dividendo
exceder de 10 ee, emquanto não ficar com-
pleto o fundo de reserve .

Art. 9... Accrescente-se no final— ou hy-
potheea di pro.lios bom situados.

Art. 20. Diga-se: A c . mpanhia será admi-
nistrada ror deus directeres, sendo um pre-
sidente e outro vice-presidente, que exercerá
as funcções do secretario.

Art. 29. Diga-se: Cada directoria exercerá
o mandato por deus annos, p )(lendo os seus
membros serem reeleitos.

Art. 31. Siipprinia-st a lettra E, e seja
redigida da seguinte fôrma (a) lettra F: as-
signer conjuncta mento com o vice-presidente
os titules de divida. e responsabilidade da
contranhia. e os cheques para a retirada de
dinheiro no banco.

Art. 23. Dige-sie (a) substituir o presidente
nos seus im i edimentn•e (b) assignar os con-
tratos d! arrenile.mentee ile kiosques e suas
transferencias o os recibos dos alugueis tri-
mensaes; (e) recolh ir ao banco, que a dire-
ctoria escolher, os saldos verificados depois
dos recebimentos. O mais como se acha dis-
posto nas lettras A, I1, C. O, E. F dos esta-
tutos, que passaram a ser de lettras D, E, F,
G. II e

Art. 31. Em vez de sois contos, diga-se:
doze contos.

Art. 25. Diea . se: soio lado terá um cem-
sinto fiscal composto de tres membros, quo
serão accionistas, e de tres supplentes, que
pielerão deixar de ser accionistas, eleitos na
reunião annual da assembléa geral ordinaria,
e que servirá gratuitamente.

Art. 36. Em vez de: o conselho fiscal con-
sultara a directoria, diga-se: o conselho fiscal
será consultado pela directoria, e o mais como
se acha nos estatutos.

Propomos mais: considerando-se terminado
o mandato da actual directoria, ex-vi do dis-
posto no art. 20 dos estatutos, se proceda por
escrutinio secreto á eleição da directoria que
deverá servir no biennio de 1900 a 1901.

Rio de Janeiro, 14 do fevereiro de 1900.—
Mart inho Casar da Silveira Garcez, 225 acções;
Manoel Caldas Barreto, 20 acções; José Maria
Monte . ro de Campos, 100 acções ; Angelo Fer-
reira Monteiro, 10 acções ; Antonio Bartho-
lomeu da França, 10 acções.

Ninguem pedindo a palavra, foi a proposta
posta a votos e unanimemente approvada.

E por nada mais haver a tratar, o Sr. pre-
sieente declarou que, nos termos da proposta,
procederia á eleição, por escrutine) se-
creto, da directoria que tem de tunccionar
no hiennio de 1900 a 1901; recolhidas as ce-
dulas pelo Sr. 20 secretario, eram em nu-
mero do 13, represeutan to 98 votos, foram
proclama los presidente e vice-presidente
com as funcções do secretario os Srs. accio-
nistas commendador José Maria Monteiro
de Campos e desembargador Manoel Caldas
Bart ito.

O Sr. presidente declarou em seguida que,
nada mais havendo a tratar, convidava a
directoria eleita a tomar posso, ceficiando em
acto continuo ao Sr. Dr. Carlos Soares Gui-
marães a fazer entrega ao secretario eleito e
á nova directoria de todos os papeis e ar-
chivo da companhia, at'l hoje sob sua guarda,
incluisive as chaves do cofre, que lhe foram
entregues pelo gerente Joaquim F. Penna-
forte, que pediu demissão antes da reunião da
assembléa.

E nada mais havendo a tratar, o Sr.
presidente deslarou encerrada a assembléa, e
mandou lavrar a presente acta, jro  mim as-
signa, la,secretario,Sehastião CiuitnarãesPassos
e pelos accionistas cujos nomes seguem.—Mar-
(imito Ce.; tr da Silveira Garcez.—Manoel Cal-
das Barreto.—JuliJ Alberto da Costa.—Josê
Antonio Silven) de Araujo.—José Mina Mon-
teiro de Campos.-0 mesmo por procuração
de Leonel Luiz de Vargas Dantas.—Antonio
Joaquim de Aq melar, conto procurador do Dr.
Luiz Toss. ila Silva.— Antonio Joaquim tre
Av iar.— A.ntmtio Bariholomeu da Franct.—
Angelo krreir a Monteiro.— José Francisco

Chacon.—Sebastiao Guimariles Pas-
sos, por Olavo filhe, do qual apresentou
procuração.

Confere.--Sebtstieto Guimardes Pissos, 2°
secretario. Rio de Janeiro, 14 de fevereiro
de 1900.

ANNUNCIOS

Companhia Braga Coada
Convido os Sra. accionistas a reunirem-se

em assembléa geral ordinaria no dia 17 de
março proximo futuro, a 1 hora da tarde, no
escriptorio desta companhia, á rua da Qui-
tanda n. 103, para deliberarem sobre o pare-
cer do conselho fiscal, relatorio e contas da
directoria, relativos ao armo proximo findo,
o proceder-se à eleicão da directoria e do
conselho fiscal.

Acham-se á disposição dos Sr. accionistas
os documentos exigidos por lei.

Rio de Janeiro, 16 de fevereiro de 1900—
Pela Companhia Braga Costa, o director
presidente Liion Simon.

Imprensa Nacional
Acha-se á venda na thesouraria deste esta-

belecimento o regulamento para a arrecadação
dos impostos de consumo, ao preço de 500 reis
cada exemplar.
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